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  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 

(Processo Administrativo n° 022/2024 ) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU, Inscrito sob o CNPJ: 05.117.149.0001-55 

com Sede na Avenida Barão do Rio Branco – Centro – IGARAPÉ-AÇU/PA, representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Normando Menezes de Souza, interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, 

representada pelo Sr. Antônio Claudio Barreto Magalhães, realizará Licitação, para REGISTRO DE 

PREÇOS, na Modalidade PREGÃO, na Forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEN e 

pelo modo de disputa ABERTO, nos Termos da Lei Nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

032/2024 e demais legislação aplicáveis e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 29 de julho de 2024. 

Horário: 11h00 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Exclusivo ME/EPP:  SIM (   )    NÃO  (  X )  

Intervalo de Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é o registo de preços para aquisição de medicamentos (farmácia básica 

de uso geral, especial e controlados) e materiais técnicos hospitalares, para atender as necessidades 

da secretaria municipal de saúde de Igarapé-açu/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do ANEXO I, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

3.5. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 

com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, suas propostas 

eletrônicas iniciais, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto, marcas e fabricantes contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1.  O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação. 

5.3.  O  licitante não poderá ofertar proposta eletrônica com valores acima de 10% (dez) por cento do 

valor estimado, sob pena de desclassificação da proposta para o item concernente.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

6.6. O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais 

após a vírgula;  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo de real). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá o modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 



ESTADO DO PARÁ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

 

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, o qual estará sujeito a 

negociação. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.18.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, de planilha de 

composição de preços unitários que comprove a sua exequibilidade. 

6.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. contiver vícios insanáveis;  

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável; 

7.2.6. Que apresentarem identificação da marca e do modelo do objeto ofertado divergentes da proposta 

eletrônica; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.2.7. Que não estejam com a assinatura Padrão ICP-Brasil, da licitante ou do representante legal do 

proponente devidamente identificado. Esta exigência se estende ainda para as declarações solicitadas neste 

edital; 

7.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.2.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta através do envio em até 02 (duas) horas, da planilha de composição de custos.  

7.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.2.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

7.2.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

7.2.13. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação para HABILITAÇÃO. 

8.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.2. Caso a licitante não possua registro no SICAF, deverá enviar via sistema, quando solicitado pelo(a) 

Agente de Contratação/Comissão, a documentação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira de acordo com os Art.s 62 a 70 dos da Lei nº 14.133, de 2021, em formato PDF.  

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por cópia autenticada, conforme segue: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.4. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhado do Quadro de Sócios e 

Administradores; 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.7. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 

Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas; 

8.8. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública 

Municipal. 

8.9. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da 

contratação. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil.  

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

fotocópia autenticada. 

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.14. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

b) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

c) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.23. Serão exigidos os seguintes documentos complementares: 

a) AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (HABITE-SE), comprovando que a edificação da 

Empresa licitante foi vistoriada e encontra-se dentro das conformidades de prevenção e combate a incêndio; 

a. Caso a empresa esteja dispensada do AVBC - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 

deverá apresentar o Certificado de Dispensa emitido pelo Corpo de Bombeiros. 

b) Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(somente para ME ou EPP). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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c) Atestado Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

c.1 Caso o de atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 

assinado por responsável legal da empresa, a ser comprovado por cópia do contrato social ou procuração 

pública, no caso de procurador, acompanhado com documento 

d) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de IGARAPÉ AÇU a realizar investigações 

complementares que se fizerem necessárias; 

e) Certificado de Regularidade junto ao Órgão Fiscalizador (jurídica) - Conselho Federal de Farmácia 

ou do Conselho Regional de Farmácia 

f) Apresentação do Certificado de Responsabilidade Técnica do (da) Farmacêutico (a) responsável, 

emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, com prazo de validade em vigor, conforme exigência da Lei 

Federal nº 3.820/60 (art. 24). 

g) Licença Sanitária (Estadual e/ou Municipal) da empresa licitante, devidamente atualizada pelo órgão 

sanitário local (Vigilância Sanitária) competente, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou 

fabricação de Produtos, objeto deste certame 

h) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela ANVISA; (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária), o qual deverá ser comprovado através de publicação no Diário oficial da União dentro 

do prazo de validade. 

i) Autorização Especial (AE) expedida pela ANVISA, para as substancias constantes das listas 

SVS/MS nº 344/98 e suas alterações 

j) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

k) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

l) Declaração que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

m) Declaração que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

n) Declaração que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
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o) Declaração que conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 

e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

p) Consulta aos cadastros CEIS, CNJ e TCU em nome da licitante. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


ESTADO DO PARÁ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de Licitações. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


ESTADO DO PARÁ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE por meio 

eletrônico através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.4. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), Site do Município de IGARAPÉ-AÇU, Mural dos Jurisdicionados do TCM/PA e endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Igarapé-Açu, 11 de julho de 2024. 

 

 

Antônio Claudio Barreto Magalhães  

Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para aquisição de 

medicamentos (farmácia básica de uso geral, especial e controlados) e materiais técnicos 

hospitalares, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Igarapé-

Açu/PA, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, que visa 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Igarapé-Açu, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR: 

1.1.1. Relação de Medicamentos e materiais técnicos em anexo. 

1.2 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo 

de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 032, de 25 de janeiro de 2024. 

 

2. DO OBJETIVO 

 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Igarapé-Açu/PA tem a necessidade de adquirir 

medicamentos e material técnico hospitalar para atender às demandas da população, garantindo o 

fornecimento contínuo de itens essenciais para a prestação de serviços de saúde no município. 

2.2. A aquisição desses produtos é essencial para garantir a prestação de serviços de saúde de 

qualidade à po- pulação de Igarapé-Açu. Medicamentos são indispensáveis para o tratamento de 

doenças e manutenção da saúde, enquanto materiais técnicos hospitalares são necessários para 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos. 

2.3. A disponibilidade de medicamentos adequados é fundamental para prevenir e controlar 

doenças, especialmente aquelas com alta prevalência na região. A falta desses insumos pode 

comprometer a eficácia dos programas de saúde pública e aumentar o risco de surtos e epidemias. 

2.4. Medicamentos e materiais técnicos hospitalares de qualidade são essenciais para garantir 

um atendimento eficaz e seguro aos pacientes. A falta desses insumos pode impactar 

negativamente a qualidade dos serviços de saúde prestados pela Secretaria de Saúde. 

2.5. A aquisição oportuna de medicamentos pode contribuir para a redução dos custos com 

tratamentos de saúde, uma vez que a prevenção e o tratamento precoce de doenças podem evitar 

complicações mais graves e onerosas. 

2.6. A falta de medicamentos e materiais técnicos hospitalares pode comprometer a 

continuidade dos serviços de saúde, gerando impactos negativos na saúde da população e na 

eficiência do sistema de saúde como um todo. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Os medicamentos e materiais técnicos que constituem o objeto deste termo de referencia 

enquadram-se como materiais comuns em razão de estarem objetivamente definidos neste 

documento e envolverem padrões de desempenho e qualidade por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 

anexo deste TR. 

 

5. DA VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO 

OU ENTIDADE MUNICIPAL 

 

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

5.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

5.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

 

5.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 

5.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

5.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

5.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

 

5.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha   quantitativo 

registrado. 
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5.7 Dos limites para as adesões 

 

5.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

5.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

5.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 

14.133/2021. 

 

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

 

6.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante  

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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6.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

6.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DO CADASTRO RESERVA 

 

7.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

 

7.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

 

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

7.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

7.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 17.  

 

7.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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7.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

7.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes 

situações: 

 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

8.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

9.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação 

aplicável. 

 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.5. 

 

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 Os medicamentos e materiais técnicos que constituem o objeto deste termo de referencia 

enquadram-se como materiais comuns em razão de estarem objetivamente definidos neste 

documento e envolverem padrões de desempenho e qualidade por meio de especificações usuais 

de mercado. 

10.2 Da exigência de prospecto 

 

10.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de 03 (três) horas, cópia visíveis dos manuais, 
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catálogos e instruções que permitam a perfeita identificação dos produtos ofertados, descrito em 

língua portuguesa ou traduzidas; 

 

10.4.2.1.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos produtos; 

 

10.2.2 Serão exigidos prospectos dos produtos anexos no ETP; 

 

 

10.2.7 Se o(s) manual(is)/prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação do(s) manual(is)/prospecto(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de um que atenda às especificações constantes neste ETP. 

 

10.3 Da Subcontratação 

 

10.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10.4 Garantia da contratação 

 

10.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos serviços. 

 

10.5 Garantia dos produtos 

 

10.5.1 Todos os itens deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 

 

10.5.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se refere à 

qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de garantia; 

 

10.5.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete 

 

 

11. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

11.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme relação 

de endereços e quantitativos em anexo; 

 

11.2 Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 

condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, 

modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de 

validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as 

especificações deste TR; 

 

11.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a 

retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis; 
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11.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 

recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste 

TR; 

 

11.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 

11.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 

cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

 

11.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

 

11.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será 

feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas 

na CLÁUSULA DÉCIMA – DASPENALIDADES (art. 92, XIV) da Ata de Registro de Preços. 

Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão 

retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei14.133/2021; 

 

11.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a 

quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega e instalação. 

 

12. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

12.1 A entrega e instalação deverão ser feitas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em 

planilha pelo departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

 

12.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria 

Municipal de Saúde por e-mail (saude@prefeituradeigarapeacu.pa.gov.br); 

 

12.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma 

será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

 

12.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

 

mailto:saude@prefeituradeigarapeacu.pa.gov.br
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12.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

 

12.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Igarapé-Açu; 

 

12.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem 

vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de 

Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de execução; 

 

12.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas 

neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com 

as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento 

de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, 

conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021; 

 

12.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação; 

 

12.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em 

caso de defeito, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele 

que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

 

12.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

sua utilização; 

 

12.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar 

a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos 

testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 A fiscalização será exercida por Pamila Caroline de Sousa Miranda, sendo o fiscal suplente 

Felippe Oliveira Cardoso, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e 

entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

 

13.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 

compete: 

 

13.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

 

13.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante 

seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
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13.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

 

13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, para 

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

 

13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente; 

 

13.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

 

13.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1 Liquidação 

 

14.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 
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14.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

 

14.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

14.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

14.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

14.2 Prazo do pagamento 

 

14.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 

aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

 

14.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização; 

 

14.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

 

14.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; 

 

14.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

14.3 Forma de pagamento 
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14.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

14.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

14.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

14.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

15.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço OU maior desconto. 

 

15.2 Forma de fornecimento 

 

15.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

15.3 Exigências de habilitação 

 

15.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

15.3.1.1 Habilitação jurídica 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
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como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

15.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

15.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

15.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

15.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

15.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

15.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

15.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

15.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

15.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

15.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

15.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples; 

 
15.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos 

do artigo 69, 
caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

 

15.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos 

termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 

 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

15.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

 

15.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

15.3.1.4 Qualificação Técnica 

 

15.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou 

superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

15.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

15.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1 O custo estimado total da contratação esta anexo ao ETP, conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

17.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

17.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

17.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 deste TR; ou 

 

17.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

17.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

17.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

17.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

17.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 
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17.4.1 Por razão de interesse público; 

 

17.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

17.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 

conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

18.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

18.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

 

18.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
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a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 18.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 

18.1.1 a 18.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 18.1.8 a 

18.1.12; 

 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo: 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.12 

deste Termo de Referência; 

 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

18.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

18.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 

18.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

18.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

18.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
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a ata. 

18.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

Igarapé-Açu/PA, 18 de abril de 2024. 

 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

 

 

 

Cynthia Augusta Moreira 

Gonçalvez 

Coordenadora II - CAF 

 

 

 

 
Jeffson Teixeira de Carvalho 

CRF/PA: 5266 
Farmacêutico - CAF 

 

 

De acordo: 

 

 

 

Antônio Claudio Barreto 

Magalhães 

Secretário Municipal de Saúde 
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Anexo I - Listagem de medicamentos e materiais técnicos 

 

1.1.1.1 Quantitativos e Elenco de Medicamento: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

1 ACEBROFILINA 10 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 1000 

2 ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 4500 

3 ACICLOVIR 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMP. 48000 

4 ACICLOVIR 5 % CREME 10 G (COMPONENTE BÁSICO) BISNAGA 3600 

5 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 180000 

6 ACIDO ASCÓRBICO 100MG/1ML, 5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 30000 

7 ÁCIDO FÓLICO 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 115000 

8 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, 5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 10000 

9 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 100ML, SOL.TÓPICA FRASCO 3000 

10 ADENOSINA 6MG/2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 100 

11 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 10000 

12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 5000 

13 ÁGUA PARA INJEÇÃO 5ML ,SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

14 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 10 ML 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 10000 

15 ALBENDAZOL 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO  33000 

16 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 6480 

17 ALOGLIPTINA 25MG COMPRIMIDO 2160 

18 AMBROXOL 15MG/5ML/100ML, XAROPE FRASCO 5000 

19 AMBROXOL 30MG/5ML/100ML, XAROPE FRASCO 5000 

20 AMICACINA 500MG/2ML,  SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

21 AMINOFILINA 24MG/10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 3600 

22 AMIODARONA 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

23 AMIODARONA 50MG/ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

24 AMITRIPTILINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 225000 

25 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 MG + 
12,5MG/ML SUSPENSÃO ORAL 70 ML (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 4000 

26 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500 MG + 125 
MG (COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 40500 

27 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 150 
ML (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 7000 

28 AMOXICILINA 500MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 150000 

29 AMPICILINA 1G PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1800 

30 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 95000 

31 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG  (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 95000 

32 ARIPRIPAZOL 1MG/ML FRASCO 24 

33 ATENOLOL 25MG *  COMPRIMIDO 90000 

34 ATENOLOL 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 90000 
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35 AZITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 100000 

36 
AZITROMICINA 600MG PÓ P/ SUSP. ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 7000 

37 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250 MCG/DOSE 
AEROSSOL ORAL 200 DOSES (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 650 

38 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 MCG/DOSE 
AEROSSOL ORAL 130 DOSES (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 650 

39 BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000 UI, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

40 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 3000 

41 BICARBONATO DE SÓDIO 1MEQ/10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 400 

42 BIPERIDENO 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

43 
BIPERIDENO 5MG/ML,1ML LACTATO, SOL. INJETÁVEL  
(COMPONENTE BSICO) 

AMPOLA 100 

44 BROMOPRIDA 5MG/ML, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

45 
BUDESONIDA 32 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 60 DOSES 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 500 

46 
BUDESONIDA 50 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 100 DOSES 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 500 

47 
BUDESONIDA 64 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 60 DOSES 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 500 

48 CAPTOPRIL 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 120000 

49 CARBAMAZEPINA 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 225000 

50 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML, SUSP. ORAL 100ML 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 4000 

51 CARBAMAZEPINA 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 36000 

52 
CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 500 MG + 400 
UI (COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 36000 

53 
CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 600 MG + 400 
UI (COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 36000 

54 CARBONATO DE LITIO 300MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

55 CARVEDILOL 12,5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 20000 

56 CARVEDILOL 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 20000 

57 CARVEDILOL 3,125MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

58 CARVEDILOL 6,25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 175000 

59 CEFALEXINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 175000 

60 
CEFALEXINA 50MG/ML, 60ML , PÓ P/SUSP. ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 6500 

61 CEFALOTINA 1G EV, PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

62 CEFTRIAXONA 1G EV, PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL AMPOLA 22500 

63 CEFTRIAXONA 500MG EV, PÓ P/SUSP. INJETÁVEL AMPOLA 6000 

64 CETOPROFENO 100MG/ML, 2ML IV, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 15000 

65 CETOPROFENO 50MG/ML, 2ML IM, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

66 CIMETIDINA 150MG/ML, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 20000 

67 
CIPROFLOXACINO 2MG/ML 100ML, SOL. INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

BOLSA 7200 

68 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 36000 

69 CLARITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 5500 



ESTADO DO PARÁ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

  

 

70 CLINDAMICINA 600MG/4ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 4800 

71 CLONAZEPAM  0,5MG COMPRIMIDO 54000 

72 CLONAZEPAM  2MG COMPRIMIDO 72000 

73 
CLONAZEPAM 2,5MG, 30ML, SOL.ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 20000 

74 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 840 

75 CLORANFENICOL 1G EV, PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 

76 CLORANFENICOL COLÍRIO FRASCO 12 

77 CLORETO DE POTASSIO 10%, 10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

78 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% ,30ML, SOL.  NASAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 3500 

79 CLORETO DE SÓDIO 10%, 10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

80 CLORPROMAZINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 60000 

81 CLORPROMAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 54000 

82 
CLORPROMAZINA 40MG/ML, 5ML, SOL.ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 180 

83 
CLORPROMAZINA 5MG/ML, 5ML, SOL.INJETÁVEL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

AMPOLA 100 

84 COLAGENASE 0,6 UI/G, POMADA 30 G BISNAGA 900 

85 COLAGENASE COM CLORAFENICOL, POMADA 30 G BISNAGA 900 

86 COMPLEXO B 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 30000 

87 DESLANOSIDEOS 0,2MG/ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 

88 DESVENLAFAXINA 50MG COMPRIMIDO 2000 

89 
DEXAMETASONA 0,1%, CREME 10G (COMPONENTE 
BÁSICO) 

BISNAGA 12000 

90 DEXAMETASONA 4MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4000 

91 DEXAMETASONA 4MG, 2,5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 75000 

92 DEXAMETASONA ELIXIR (COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 2000 

93 DEXCLOFENIRAMINA 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

94 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 0,4 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 100 ML (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 7200 

95 DIAZEPAM 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 40000 

96 DIAZEPAM 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 40000 

97 DIAZEPAM 5MG, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

98 DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 110000 

99 DICLOFENACO DE SÓDIO 75 MG, 3 ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 38000 

100 DIGOXINA 0,25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 35000 

101 DIPIRONA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 155000 

102 DIPIRONA 500MG/ML, 2 ML , SOL. INJETÁVEL AMPOLA 120000 

103 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML, 10ML, SOL. ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 5000 

104 DOBUTAMINA 250MG 20ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

105 DOPAMINA 5MG,10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

106 DOXAZOSINA 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4320 

107 DOXICICLINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 3000 

108 ENALAPRIL 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 
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109 ENALAPRIL 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

110 ENALAPRIL 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

111 ENOXAPARINA 40MG, SUBCUTANEA, SOL. INJETÁVEL SERINGA PREENCHIDA 1000 

112 EPINEFRINA 1MG, 1ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

113 ERGOMETRINA  0,2MG, 1ml, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 400 

114 ERITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 3000 

115 
ERITROMICINA 50MG/ML, SUSP. ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 2070 

116 ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 54000 

117 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/500MG, 5ML, SOL. 
INJETÁVEL 

AMPOLA 35000 

118 ESCOPOLAMINA 20MG, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 25000 

119 ESPIRONOLACTONA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 30000 

120 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,3MG (COMPONENTE 
BÁSICO) 

COMPRIMIDO 600 

121 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625MG CREME VAGINAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

BISNAGA 600 

122 ETILEFRINA 10MG/ML, 1ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 540 

123 FENITOINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 30000 

124 FENITOINA 50MG/10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

125 FENOBARBITAL 100MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 900 

126 
FENOBARBITAL 40MG/ML, 20ML, SOL. ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 1200 

127 FENOBARBITAL100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 135000 

128 FENOTEROL 5MG/ML 20ML, SOL. P/ INALAÇÃO FRASCO 1000 

129 FENTANILA 0,05MG/ML 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 600 

130 FENTANILA 0,05MG/ML 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 600 

131 FITOMENADIONA 10 MG, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

132 FLUCONAZOL 150MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 33000 

133 FLUOXETINA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 60000 

134 FUROSEMIDA 20 MG, 2 ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 22000 

135 FUROSEMIDA 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

136 GENTAMICINA 40 MG/ML, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

137 GENTAMICINA 80 MG/ML, 2ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 3750 

138 GLIBENCLAMIDA 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

139 
GLICEROL 72MG adulto, SUPOSITÓRIO (COMPONENTE 
BÁSICO) 

SUPOSITÓRIO 120 

140 GLICEROL ENEMA 120MG/ML, SOLUÇÃO FRASCO 1200 

141 GLICONATO DE CÁLCIO 10%, 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 400 

142 GLICOSE 25%, 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 18000 

143 GLICOSE 50%,10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 18000 

144 
GUACO (Mikania glomerata) 0,5MG 150ML XAROPE 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 6000 

145 HALOPERIDOL 1MG (COMPONENTE BÁSICO)) COMPRIMIDO 72000 

146 
HALOPERIDOL 2MG, 20ML, SOL.ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 1800 
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147 
HALOPERIDOL 50MG/ML DECANOATO, SOL.INJETÁVEL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

AMPOLA 2000 

148 HALOPERIDOL 5MG/CP. (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 72000 

149 HALOPERIDOL 5MG/ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

150 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 500 

151 HIDRALAZINA 20MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1800 

152 HIDRALAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 15000 

153 HIDRALAZINA 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 15000 

154 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

155 HIDROCORTIZONA 100 MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 4500 

156 HIDROCORTIZONA 500 MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 22500 

157 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG 100ML, SOL. ORAL  
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 7000 

158 IBUPROFENO 300MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 165000 

159 IBUPROFENO 50MG/ML, SOL.ORAL(COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 10800 

160 IBUPROFENO 600MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 220000 

161 IMIPRAMINA 25MG/MG COMPRIMIDO 32400 

162 
IMUNOGLOBULINA 300MG ANTI D, SOL.INJETÁVEL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

AMPOLA 200 

163 IPRATRÓPIO BROMETO 0,25MG, SOL. P/ INALAÇÃO FRASCO 2200 

164 
ISOSSORBIDA 20MG, MONONITRATO (COMPONENTE 
BÁSICO) 

COMPRIMIDO 8000 

165 ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL, DINITRATO COMPRIMIDO 3500 

166 ITRACONAZOL 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 13200 

167 IVERMECTINA 6MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 61200 

168 LACTULOSE 667MG/ML, XAROPE (COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 600 

169 
LEDODOPA+BENSERAZIDA 100MG/25MG (COMPONENTE 
BÁSICO) 

COMPRIMIDO 6000 

170 
LEDODOPA+BENSERAZIDA 250MG/50MG (COMPONENTE 
BÁSICO) 

COMPRIMIDO 6000 

171 
LEDODOPA+CARBIDOPA 250MG/25MG (COMPONENTE 
BÁSICO) 

COMPRIMIDO 13000 

172 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO 36000 

173 LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 54000 

174 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML, SOL. ORAL FRASCO 150 

175 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4000 

176 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4000 

177 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4000 

178 LIDOCAINA 2% 20 ML SV, SOL.INJETÁVEL FRASCO/ AMPOLA 2500 

179 LIDOCAINA 2% 20MG GEL (COMPONENTE BÁSICO) BISNAGA 1800 

180 LORATADINA 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 48000 

181 
LORATADINA 1MG/ML, 100ML,  XAROPE (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 6000 

182 LOSARTANA 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 990000 

183 MANITOL 20% 250ML, SOL. INJETÁVEL EM SIST. FECHADO  BOLSA 1800 
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184 MEBENDAZOL 100MG COMPRIMIDO 16500 

185 MEBENDAZOL 100MG/5ML, SUSP. ORAL FRASCO 2700 

186 MEROPENEN 1G PÓ P/ SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

187 METFORMINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 495000 

188 METFORMINA 850MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

189 METILDOPA 250MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

190 METILDOPA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

191 METOCLOPRAMIDA 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 60000 

192 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, SOL. ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 4500 

193 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 27000 

194 METOPROLOL 25 MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 600 

195 METOPROLOL 50 MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 600 

196 
METRONIDAZOL 10% 50 G, GEL VAGINAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

BISNAGA 60000 

197 METRONIDAZOL 250MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

198 METRONIDAZOL 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

199 
METRONIDAZOL 500MG, SOL.INJETÁVEL SISTEMA 
FECHADO 100ML 

BOLSA 7200 

200 MICONAZOL 2% 30ML , LOÇÃO((COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 3000 

201 
MICONAZOL 2% CREME DERMATOLÓGICO 28g 
(COMPONENTE BÁSICO) 

BISNAGA 6000 

202 
MICONAZOL 2% CREME VAGINAL 60g (COMPONENTE 
BÁSICO) 

BISNAGA 6000 

203 MIDAZOLAM 3MG/ML 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

204 MIDAZOLAM 3MG/ML 3ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

205 MIDAZOLAM 3MG/ML 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

206 MORFINA 10MG COMPRIMIDO 2000 

207 MORFINA 10MG/ML, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

208 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10G BISNAGA 12000 

209 NIFEDIPINA 20MG RETARD COMPRIMIDO 45000 

210 NIFEDIPINO 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 28000 

211 
NISTATINA 100.000UI 30 ml, SOL. ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 9000 

212 NISTATINA 60g CREME VAGINAL BISNAGA 6000 

213 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 200 

214 NOREPINEFRINA 2MG/ML, 4ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2400 

215 OCITOCINA 5UI, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

216 ÓLEO MINERAL 100ML, SOL. ORAL FRASCO 2000 

217 OMEPRAZOL 20MG C/14 (COMPONENTE BÁSICO) CÁPSULA 350000 

218 OMEPRAZOL 40MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2500 

219 ONDANSETRONA 4MG/2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 9000 

220 OXACILINA 500MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 9000 

221 OXCARBAZEPINA  300MG COMPRIMIDO 2200 

222 OXCARBAZEPINA  60MG/ML SUSP. ORAL FRASCO 1000 
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223 
PARACETAMOL 200MG, 15ML, SUSP. ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO) 

FRASCO 10000 

224 PARACETAMOL 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 350000 

225 PAROXETINA 20MG COMPRIMIDO 54000 

226 PERMETRINA 1%, 60ML, LOÇÃO (COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 4000 

227 PERMETRINA 5%, 60ML, LOÇÃO (COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 6000 

228 PETIDINA 25MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

229 
PIPERACILINA 2MG +TAZOBACTAM 0,25MG, 
SOL.INJETÁVEL 

AMPOLA 2000 

230 PIRACETAM 200MG/ML, 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 120 

231 
PREDNISOLONA 1MG/ML, 60ML, SOL. ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 1200 

232 
PREDNISOLONA 3MG/ML, 60ML , SOL. 
ORAL(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 1200 

233 PREDNISONA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

234 PREDNISONA 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

235 PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO 2000 

236 PREGABALINA 150MG COMPRIMIDO 2000 

237 PROMETAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

238 PROMETAZINA 25MG/ML, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 7500 

239 PROPATILNITRATO 10 MG  COMPRIMIDO 1800 

240 PROPRANOLOL 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 48000 

241 PROTAMINA 10MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 100 

242 QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 8000 

243 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 55000 

244 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML, SOL.ORAL FRASCO 2000 

245 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 90000 

246 RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDO 36000 

247 ROCURONIO 10MG/ML, SOL.INJATÁVEL AMPOLA 100 

248 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100 MILHÕES/ ML, 5 ML, 
SOL. ORAL 

FLACONETE 5000 

249 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50 MILHÕES/ ML, 5 ML, SOL. 
ORAL 

FLACONETE 5000 

250 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL (NaCl 3,5G + Glicose 20G + 
Citrato Na 2,9G + KCl 1,5G) 27,9 G  (COMPONENTE BÁSICO) 

SACHE 11000 

251 
SALBUTAMOL 100MCG, SPAY ORAL (COMPONENTE 
BÁSICO)) 

FRASCO 1000 

252 SALBUTAMOL 2 MG/5ML, XAROPE FRASCO 2000 

253 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 62000 

254 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3600 

255 SIMETICONA 75MG/ML, 15ml, SOL.ORAL FRASCO 6000 

256 SINVASTATINA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 165000 

257 SINVASTATINA 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

258 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% 500ML NÃO 
INJETÁVEL (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 8640 

259 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA FECHADO 
100ML SOL. INJETÁVEL 

BOLSA 21420 
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260 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA FECHADO 
250ML, SOL. INJETÁVEL 

BOLSA 25920 

261 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA FECHADO 
500ML SOL. INJETÁVEL 

BOLSA 21000 

262 
SOLUÇÃO DE GLICOFISIOLÓGICO 5%+0,9% SISTEMA 
FECHADO 500ML SOL. INJETÁVEL 

BOLSA 5400 

263 
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 250ML SOL. 
INJETÁVEL 

BOLSA 7200 

264 
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 500ML SOL. 
INJETÁVEL 

BOLSA 8640 

265 
SOLUÇÃO DE RINGER C/ LACTATO SISTEMA FECHADO 
500ML SOL. INJETÁVEL 

BOLSA 8100 

266 
SOLUÇÃO DE RINGER SISTEMA FECHADO 500ML SOL. 
INJETÁVEL 

BOLSA 8100 

267 
SULFAMETOXAZOL+ TRIMETROPRIMA 200MG+40MG 
SUSP. ORAL (COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 5000 

268 
SULFAMETOXAZOL+ TRIMETROPRIMA 400MG+80MG 
(COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 70000 

269 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML, 1ML SOL. INJETÁVEL AMPÓLA 2160 

270 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%, 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

271 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

272 
SULFATO FERROSO (40MG DE FERRO ELEMENTAR) 
(COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 270000 

273 
SULFATO FERROSO 125MG/ML, 30ML SOL. ORAL 
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 3000 

274 
SULFATO FERROSO 25MG/ML 100ML XAROPE  
(COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 5000 

275 SUXAMETÔNIO 100MG SOL. INJETÁVEL AMPOLA 540 

276 TIABENDAZOL 5% 30G POMADA (COMPONENTE BÁSICO) BISNAGA 3000 

277 TIOCOLCHIOSIDEO 2MG/ML, 2ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 360 

278 TOPIRAMATO 100MG COMPRIMIDO 22000 

279 TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO 22000 

280 TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO 22000 

281 TRAMADOL 100MG, 2ML SOL.INJETÁVEL AMPOLA 6000 

282 TRAMADOL 50MG CAPSULA 10000 

283 TROPICAMIDA 1% COLÍRIO FRASCO 72 

284 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO) 288MG(250MG) 
(COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 54000 

285 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO) 50MG/ML, 100ML 
XAROPE ((COMPONENTE BÁSICO) 

FRASCO 2360 

286 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO)500MG) 
(COMPONENTE BÁSICO) 

COMPRIMIDO 54000 

287 VANCOMICINA 500MG SOL. INJETÁVEL AMPOLA 2000 

288 VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO 1800 

289 VENLAFAXINA 150MG COMPRIMIDO 2500 
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4.2.2.1 Quantitativo e elenco de Material técnico: 

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
290 Abaixador de língua de madeira c/100 und Pacote 500 

291 Ácido Acético 5% 1000 ml Frasco 10 

292 

ADESIVO PARA FIXAÇÂO DE CURATIVOS        Adesivo 
para fixação de curativos, drenos e cateres, 
composto por material nonwoven (tecido-não-
tecido) de poliéster elástico branco poroso, 
adaptável anatomicamente aos contornos do corpo. 
Apresenta adesividade segura e hipoalérgica, á base 
de poliacrilato (não contém látex). É de fácil 
aplicação com papel protetor seccionado e 
quadriculado, o que facilita a personalização do 
produto ao paciente e sua aplicação. Tamanho 10 
cm x 10 m 

Unidade 500 

293 

ADESIVO PARA FIXAÇÂO DE CURATIVOS, DRENOS E 
CATETERES                                                                           
Filme de poliuretano transparente e impermeável 
em rolo, sem brilho, fino e conformável à pele. 
Adesivo à base de poliacrilato protegido por papel 
siliconado branco, com planimetria de 1cm² e com 
película protetora superior. Sistema único de 
aplicação com fita vermelha. Com taxa de 
transmissão de vapor (MVTR) de 930g/ m²/24h. Livre 
de látex. Não estéril. Indicado para uso externo 
somente em pele íntegra na fixação de curativos, 
drenos, sondas, cateteres e dispositivos médicos. 
Tamanho 10 x 10 cm 

Unidade 500 

294 Água deionizada 5000ml Frasco 240 

295 Agua oxigenada 1000ML Frasco 300 

296 Agulha hipodermica descartável 13x4,5 Unidade 90.000 

297 Agulha hipodermica descartável 20 x 5,5  Unidade 75.000 

298 Agulha hipodermica descartável 25 x 06  Unidade 50.000 

299 Agulha hipodermica descartável 25 x 07  Unidade 90.000 

300 Agulha hipodermica descartável 30 x 07  Unidade 25.000 

301 Agulha hipodermica descartável 30 x 08  Unidade 100.000 

302 Agulha hipodermica descartável 40 x 12 Unidade 120.000 

303 Álcool 70% 1000ML Frasco 5.400 

304 Álcool 96% 1000ML Frasco 1.200 

305 Álcool em gel – frasco 250 ml Frasco 240 

306 Álcool Iodado 0,1% 1 litro Frasco 240 

307 Algodão hidrófilo 500g Rolo 3.000 

308 Almotolia ambar 250ml , graduada com bico reto Unidade 120 

309 
Almotolia translúcida 250ml , graduada com bico 
reto 

Unidade 120 

310 

Aparelho de aerossol (INALADOR/NEBULIZADOR DE 
AR PORTÁTIL; COM MÁSCARAS ANATÔMICAS, 
FLEXÍVEIS E ATÓXICAS ADULTO E INFANTIL; 
ELÁSTICOS REGULÁVEIS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; GARANTIA MÍNIMA 

Unidade 15 
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DE 1 (UM) ANO. EMBALAGEM CONTENDO 
COMPRESSOR, MÁSCARAS ADULTO E INFANTIL, 
MICRONEBULIZADOR, EXTENSÃO, FILTRO DE AR, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DA ANVISA). 

311 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - adulto, 
completo, com esfignomanometro e esteteoscopio 

Unidade 656 

312 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - 
infantil, completo, com esfignomanometro e 
esteteoscopio 

Unidade 15 

313 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - obeso 
adulto, completo, com esfignomanometro e 
esteteoscopio 

Unidade 15 

314 

Aspirador Cirúrgico Modelo: Elétrico Portátil , 
Pressão De Vácuo: Cerca De 550 Mmhg , Fluxo De 
Aspiração: De 10 A 50 Lpm , Componentes: 
Filtro Bacteriológico. 

Unidade 2 

315 
Atadura de crepe 12X1,8m repouso e 4,5 esticado 
13FIOS C/12 

Pacote 6.000 

316 
Atadura de crepe 15X1,8m repouso e 4,5 esticado 
13FIOS C/12 

Pacote 10.000 

317 
Atadura de crepe 20X1,8m repouso e 4,5 esticado 
13FIOS C/12 

Pacote 10.000 

318 
Avental Descartavel em tnt, 30G com manga longa e 
punho, descartavel pct c/10 unidades 

Pacote 1.000 

319 
Avental Descartável em tnt, 40G com manga longa e 
punho, descartavel pct c/10 unidades 

Pacote 500 

320 Balança digital com capacidade até 180 kg Unidade 22 

321 Bandeja em aço inox lisa 30x20x4 cm Unidade 15 

322 Bandeja em aço inox lisa 30x40x4 cm Unidade 15 

323 Bateria 3V Unidade 200 

324 
Bolsa coletora para colostomia opaca caixa c/10 und. 
Sem Trava*** 

Caixa 300 

325 Campo operatório não estéril 45x50 c/50 Pacote 50 

326 Cânula de guedel kit (1,2,3,4,5) Unidade 10 

327 

CARVÃO SACHE COM PRATA                            
Cobertura primaria composta de tecido de carvão 
ativado impregnada com íons de prata, envolto por 
uma camada de nylon de baixa aderência, flexível, 
selada em toda sua extensão, atóxica, hipolergênica. 
Estéril, embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Tamanho 10,5 x 10,5 cm 

Unidade 300 

328 

CARVÃO SACHE COM PRATA  Cobertura primaria 
composta de tecido de carvão ativado impregnada 
com íons de prata, envolto por uma camada de 
nylon de baixa aderência, flexível, selada em toda 
sua extensão, atóxica, hipolergênica. Estéril, 
embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
Tamanho 10,5 x 10,5 cm    

Unidade 200 

329 Cateter intravenoso periférico 14 G  Unidade 500 

330 Cateter intravenoso periférico 16 G  Unidade 500 
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331 Cateter intravenoso periférico 18 G  Unidade 1.000 

332 Cateter intravenoso periférico 20 G  Unidade 35.000 

333 Cateter intravenoso periférico 22 G  Unidade 35.000 

334 Cateter intravenoso periférico 24 G  Unidade 35.000 

335 
Cateter p/ oxigênio adulto plástico atóxico, 
siliconizado, Tipo óculos 

Unidade 4.000 

336 Cateter p/ oxigênio infantil estéril tipo oculos Unidade 200 

337 Cateter venoso central unilumen 16gaX30cm Unidade 50 

338 Cateter venoso central unilumen 19gaX30cm Unidade 20 

339 Cateter venoso central unilumen 22gaX30cm Unidade 10 

340 Clamp umbilical - plástico atóxico, descartável c/100 Caixa 5 

341 Clorexidina alcoolica a 0,5% frasco 1.000 ml Frasco 244 

342 Clorexidina degermante a 2% frasco 1.000 ml Frasco 244 

343 Colar cervical de resgate G em plástico flexivel Unidade 50 

344 Colar cervical de resgate M em plástico flexivel Unidade 50 

345 Colar cervical de resgate P em plástico flexivel Unidade 50 

346 Colar cervical de resgate XG em plástico flexivel Unidade 50 

347 Colchão casca de ovo solteiro 180x80x4cm Unidade 50 

348 coletor de urina unisex infantil adesivo 100ml Unidade 100 

349 
Coletor de urina, em pvc transparente, sistema 
fechado, Graduação de 1.000 a 2.000 ml - tubo pvc 
maleavel 1,20 m aproximados 

Unidade 2.500 

350 Coletor para material perfuro cortante 13 litros Unidade 3.800 

351 Coletor para material perfuro cortante 20 litros Unidade 2.400 

352 Coletor universal com rosca 50ml Unidade 3.600 

353 

CREME DE BARREIRA                                               
Produto liofílico, composto de óleo mineral, parafina 
liquida, petrolatum, cera microcristalina, oleato de 
glicerol, álcool de lanolina, acido cítrico, citrato de 
magnésio, ciclometicona, glicerina, metilparabeno, 
propilparabeno e propilenoglicol. Tubo de no 
mínimo 60 ml.                                                          

Unidade 100 

354 Cuba Rim 26x12cm Inox 700 ml Unidade 15 

355 

CURATIVO ABSORVENTE                                       
Curativo primário, estéril, absorvente, não aderente, 
não oclusivo, composto por fibras poliabsorventes, 
formadas por núcleo acrílico envolto por polímeros 
de poliacrilato de amônia e matriz cicatrizante TLC-
NOSF (Tecnologia lipido coloide composta por matriz 
lipofílica, carboximetilcelulose e octassulfato de 
sacarose) Tamanho 10x10cm  

Unidade 200 

356 

CURATIVO ADESIVO DE HIDROFIBRA COM PRATA 
Curativo adesivo com prata, silicone e espuma 
hidrocelular, constituído por uma camada externa 
impermeável de filme de poliuretano com barreira 
viral e bacteriana que controla a transmissão do 
vapor úmido do exsudato absorvido pelo curativo e 
uma almofada central com várias camadas 
absorventes. A almofada central absorvente é 
composta por uma camada de espuma de 
poliuretano, e a camada em contato com o leito da 

Unidade 200 
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ferida com prata capaz de reter o exsudato 
impedindo o seu retorno ao leito da ferida. Sem 
adição de alginato de cálcio, ou outras espumas. 
Tamanho 12,5 x 12,5 cm. 

357 

CURATIVO ANTIMICROBIANO ULTRA-ABSORVENTE 
COM BORDA DE SILICONE         Curativo 
antimicrobiano, à base de Cloreto de Dialquil 
Carbamoil (DACC), ultra-absorvente, contém 
partículas de poliacrilato de sódio que absorvem e 
retém o exsudato, com bordas de silicone suave. 
Composto por quatro camadas: Uma camada de 
borda de fixação em silicone que adere suavemente 
à pele perilesional íntegra, a segunda camada e 
contato em malha de acetato de cloreto de dialquil 
carbamoil (DACC), a terceira camada em espuma de 
poliuretano com 5 mm de espessura e contém 
partículas ultra-absorventes, e, a quarta camada de 
película externa de filme de poliuretano, 
impermeável à água, fluídos orgânicos e bactérias e 
com alta permeabilidade ao vapor. Produt estéril e 
embalado individualmente em envelopes de papel 
grau cirúrgico e filme de polietileno. Tamanho 12,5 
cm x 12,5cm 

Unidade 200 

358 

CURATIVO AUTOADESIVO DE ESPUMA           
Hidrofílica de poliuretano de 3mm, tiras 
superabsorventes e filme de poliuretano azul com 
marca impressa, impermeável, mas com alta 
permeabilidade a vapores úmidos. Composto por 
camada de contato em silicone perfurado e bordas 
de 2cm com efeito memória, o que possibilita 
reposicionamento do curativo ou dobras indesejadas 
nas bordas. Adesivo protegido por filme de 
polietileno. Produto estéril a óxido de etileno. Livre 
de látex. Tamanho 12,5 x 12,5 cm. 

Unidade 200 

359 

Curativo de Alginato de Cálcio - Tam. 20x10cm    
Componentes: fibras de alginato de cálcio (ácido 
gulurônico), carboximetilcelulose Características: 
Curativo primário de alta absorção do exudato, sem 
extravasamento do mesmo; recortável, estéril, 
flexível e não aderente para que não provoque 
maceração das bordas da lesão. Promova meio 
úmido e aquecido, transformando -se em uma 
camada de gel, favorável ao desbridamento 
autolítico e a cicatrização.  

Unidade 200 

360 

CURATIVO DE ESPUMA                                                
Curativo estéril, de espuma e fibras 100% 
carboximetilcelulose, constituído de cinco camadas, 
sendo: um filme externo impermeável de 
poliuretano com alta transmissão de vapor e 
umidade, uma camada de espuma de poliuretano 
absorvente, uma camada de ligação de poliuretano, 
uma camada de fibras de carboximetilcelulose sem 
adição de outras fibras e uma camada de silicone 
perfurado. Tamanho: 15 x 15 cm 

Unidade 300 
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361 

CURATIVO DE ESPUMA SACRAL                             
Curativo estéril, de espuma e fibras 100% 
carboximetilcelulose, constituído de cinco camadas, 
sendo um filme externo impermeável de poliuretano 
com alta transmissão de vapor e umidade, uma 
camada de espuma de poliuretano absorvente, uma 
camada de ligação de poliuretano, uma camada de 
fibras de carboximetilcelulose sem adição de outras 
fibras e uma camada de silicone perfurado.  Em 
formato sacral. Tamanho 20 x 17 cm 

Unidade 500 

362 Curativo decartável pos punção c/500 caixa 30 

363 

CURATIVO ESPECIAL BOTA DE UNNA    Apresentação 
10,00 CM x 9,00 M. (+/- 2 cm). Bandagem de gaze 
branca impregnada com pasta, não solidificável, de 
oxido de zinco, glicerina, óleo de rícino e petrolato 
branco. 

Unidade 500 

364 
DETECTOR FETAL DE MESSA DIGITAL Doppler fetal 
ultrassônico para detectar a frequencia cardíaca 
fetal (FCF) com alta performance e sensibilidade  

Unidade 30 

365 Detergente enzimatico hospitalar 5 enzimas 5L Frasco 12 

366 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO NASAL              
Dispositivo de fixação para sondas nasoenterais 
nasogastricas, de formato anatômico ao nariz, 
tamanho 7,0x7,6 cm. Confeccionado em material 
tecido não tecido, e adesivo de acrilato que 
proporciona uma fixação segura e pratica das 
sondas, de fácil remoção, prevenindo a perda 
acidental do cateter nasal, com 3 adesivos em sua 
face interna para facilitar a instalação e caixa pré-
recortada, e fixadores acomodados em forma de 
sanfona, sem tempo de troca. 

Unidade 200 

367 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°32 FR Unidade 10 

368 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°34 FR Unidade 10 

369 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°36 FR Unidade 10 

370 Eletrodo para ECG c/50 infantil Pacote 4 

371 Eletrodo para EGC c/50 adulto Pacote 300 

372 
Equipo descartável para nutrição enteral 1,50m cor 
azul 

Unidade 1.000 

373 
Equipo para infusão gravitacional estéril macro gotas 
completo 

Unidade 50.000 

374 
Equipo para infusão gravitacional estéril micro gotas 
completo 

Unidade 5.000 

375 Esparadrapo impermeavel branco,  10x 4,50cm Rolo 12.600 
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376 

ESPUMA MULTICAMADAS DE SILICONE PARA 
CALCANEO Curativo de espuma hidrocelular, 
hidrofílico, com bordas largas e biseladas, composto 
por cinco camadas, sendo a primeira, em contato 
com a pele/ferida em silicone suave adesivo, a 
segunda camada composta de espuma hidrocelular, 
a terceira camada deve possuir um núcleo super 
absorvente composto de fibras de celulose com 
poliacrilato, a quarta camada protetora de 
camuflagem composta por duas camadas de malha 
ligadas por filamentos e quinta camada composta de 
filme de poliuretano impermeável à água e 
bactérias, mas com alta permeabilidade a vapores 
úmidos. Embalado individualmente. Produto estéril. 
Curativo de espuma hidrocelular, hidrofílico, com 
bordas largas e biseladas, composto por cinco 
camadas, sendo a primeira, em contato com a 
pele/ferida em silicone suave adesivo, a segunda 
camada composta de espuma hidrocelular, a terceira 
camada deve possuir um núcleo super absorvente 
composto de fibras de celulose com poliacrilato, a 
quarta camada protetora de camuflagem composta 
por duas camadas de malha ligadas por filamentos e 
quinta camada composta de filme de poliuretano 
impermeável à água e bactérias, mas com alta 
permeabilidade a vapores úmidos. Embalado 
individualmente. Produto estéril.  

Unidade 200 

377 Estojo Inox 18 X 07 X 2 cm perfurado FL- 001F Unidade 15 

378 Estojo inox liso 20 X 10 X 5 cm 08F Unidade 15 

379 Estojo Perfurado Inox - 20 x 10 x 05cm FL-008F Unidade 15 

380 Tubo Porta Lâmina para citologia Tubet Unidade 4.000 

381 
FILTRO HME ANTIBACTERIANO E ANTI VIRAL 22M | 
15F-22F |15M ADULTO - KIT - 
(máscara+reservatório) 

Unidade 50 

382 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 AG. 1/2 CIRC. 
CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

383 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 AG. 3/8 CIRC. 
CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

384 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 1/2 
CIRC. CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

385 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 1/2 
CIRC. CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

386 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 3/8 
CIRC. CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

387 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2.0 AG. 1/2 
CIRC. CILIN. 3,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 10 

388 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES .0 AG. 1/2 CIRC. 
CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

389 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1.0 AG. 1/2 CIRC. 
CILIN. 4,0 - 75CM CM C/24 

Caixa 5 

390 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2.0 AG. 1/2 CIRC. 
CILIN. 3,0 CM - 75CM C/24 

Caixa 5 

391 
FIO DE SUTURA NYLON 0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 3,0 CM 
- 75CM C/24 

Caixa 10 
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392 
FIO DE SUTURA NYLON 1.0 AG. 3/82 CIRC. CILIN. 3,0 
CM - 75CM C/24 

Caixa 15 

393 
FIO DE SUTURA NYLON 2.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 3,0 
CM - 75CM C/24 

Caixa 180 

394 
FIO DE SUTURA NYLON 3.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 
CM - 75CM C/24 

Caixa 300 

395 
FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 
CM - 75CM C/24 

Caixa 200 

396 
FIO DE SUTURA NYLON 5.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 
CM - 75CM C/24 

Caixa 50 

397 
FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL SEM 
BOTÃO ADULTO 3,2 X 420,0 MM 

Unidade 50 

398 FITA CREPE HOSPITALAR 19X50CM Unidade 1.500 

399 Fita métrica Unidade 30 

400 FITA MICROPOROSA 5 CM X 4,5 M Unidade 2.000 

401 Fita Azebrada para esterilização em autoclave Unidade 600 

402 
FLUXÔMETRO P/O2 COMPRIMIDO+ASPIRADOR DE 
REDE FRASCO 400ML EM PLÁSTICO 

Unidade 360 

403 Fralda descartavel geriatrica Tamanho EG Unidade 20.000 

404 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho G Unidade 60.000 

405 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho M Unidade 10.000 

406 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho P Unidade 2.000 

407 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML Unidade 1.000 

408 GARROTE (LÁTEX - FREE) 2,5CMX36CM Rolo 50 

409 
GAZE EM COMPRESSA ESTÉRIL, 8 CAMADAS, 5 
DOBRAS 7,5X7,5 CM/13FIOS C/10 

Pacote 25.000 

410 
GAZE EM COMPRESSA, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS 
7,5X7,5 CM/13FIOS/400G C/500 

Pacote 4.000 

411 
Gaze em rolo tipo queijo – 100% algodão branca 
isenta de impurezas 9 fios 91 metros em 8 dobras 

Rolo 10.000 

412 GEL CONDUTOR P/ US C/ 1Kg Unidade 500 

413 

HIDROGEL COM ALGINATO    gel constituído por 
água purificada, propilenoglicol, carbômero 940, 
trietanolamina, alginato de cálcio e sódio, 
conservantes e carboximetilcelulose que promove o 
ambiente úmido ideal para a cicatrização através da 
hidratação da ferida, conduzindo ao desbridamento 
autolítico ou facilitando o desbridamento mecânico.                                                
Bisnaga de 85g. 

Unidade 1.000 

414 

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA   HIDROGEL COM 
PHMB E PECTINA 
Hidrogel de alta viscosidade composto minimamente 
por poliaminopropil biguanida (phmb), pectina e 
hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para 
feridas contaminadas e crônicas. Tampa flip top.  
Embalagem de 30g 

Unidade 100 

415 
Iodopovidona 10% + 1% sol. Alcoolica - frasco de 
1000 ml 

Frasco 240 

416 
Iodopovidona sol. Degermanica não alcoólica - frasco 
de 1000 ml 

Frasco 240 

417 kit de micronebulização nebulização O2 adulto Unidade 800 

418 kit de micronebulização nebulização O2 infantil Unidade 1.000 
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419 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO P UNIDADE 16.000 

420 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO M UNIDADE 18.000 

421 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO G UNIDADE 9.000 

422 
KIT MACRONEBULIZAÇÃO (Traqueia 1,80m X22mm 
(ABS/PVC/PP) - Copo Macronebulizador 250ML (ABS) 
- Máscara tamanho Adulto (PVC) 

Unidade 10 

423 

KIT PARTO ( 1 LAMINA BISTURI, 1 AVENTAL 
DESCARTÁVEL, 2 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 , 1 
SACO PARA DESCARTE 15L, 2 PARES DE LUVAS DE 
PROCEDIMENTO M, 1 LUVA ESTERIL 7,5, 1 
ABSORVENTE HOSPITALAR, 1 LENÇOL DESCARTÁVEL 
TNT, 2 ÁLCOOL SUAB SACHE, 2 CLAMP) 

kit 100 

424 
Lamina de bisturi nº 15 aço inox estéril embalada 
Individualmente C/100 

CAIXA 200 

425 
Lamina de bisturi nº 23 aço inox estéril embalada 
Individualmente C/100 

CAIXA 500 

426 
LANCETAS SIMPLES ULTRAFINE PARA LANCETADOR 
DE PUNÇÃO NA GLICEMIA CAPILAR C/100 (pedir 
amostra) 

CAIXA 17.500 

427 
LANTERNA CLÍNICA COM DUPLA FUNÇÃO, 
DIAGNÓSTICO E OTOSCÓPIO 

Unidade 10 

428 LARINGOSCÓPIO AD - CONJUNTO COM 6 LÂMINAS KIT 4 

429 LARINGOSCÓPIO PED - CONJUNTO COM 6 LÂMINAS KIT 4 

430 
LENÇOL NÃO TECIDO 10O% SMS, DESCARTÁVEL 
COM ELASTICO 90CMX2M C/10 UNIDADE 

PACOTE 2000 

431 
Luva cirúrgica nº 7,0 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 
brioabsorvivel, atóxica descart. 

Pares 3.600 

432 
Luva cirúrgica nº 7,5 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 
brioabsorvivel, atóxica descart. 

Pares 3.600 

433 
Luva cirúrgica nº 8 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 
brioabsorvivel, atóxica descart. 

Pares 3.600 

434 Luva de procedimento G-látex C/pó c/100 caixa 3.000 

435 Luva de procedimento M-látex c/ pó c/100 caixa 12.000 

436 Luva de procedimento P-latex  C/ pó c/100 caixa 8.000 

437 Manta térmica aluminizada 1,0x1,0 m Unidade 100 

438 
Mascara de alta concentração de O2 com 
reservatório adulto 

Unidade 500 

439 
Mascara de alta concentração de O2 com 
reservatório infantil 

Unidade 150 

440 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N/95 Unidade 4.000 

441 
Mascara descartável com tripla camada e elástico 
c/50 

caixa 100.000 

442 MEDIDOR DE GLICEMIA SANGUINEA ON CALL PLUS UNIDADE 1.500 

443 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA USO SOBREPOSTO 
COM PROTEÇÃO LATERAL VENTILADA 

Unidade 240 

444 OTOSCÓPIO Unidade 4 

445 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL C/BATERIA Unidade 500 

446 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 100mmx100m Unidade 100 

447 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 250mmx100m Unidade 100 

448 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 350mmx100m Unidade 100 

449 PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50X50M Rolos 3.000 
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450 PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 70X50M Rolos 3.000 

451 Papel para eletrocardiograma 216x30 Rolos 300 

452 
PHMB SOLUÇÃO LÍQUIDA - Solução composta de 
água purificada, cocoamidopropil Betaina e 
Poliaminopropil Biguanida 0,1%.  

Frasco 800 

453 Pinça anatômica dissecção c/ serrilha 10 cm inox Unidade 15 

454 Pinça cheron 10cm inox Unidade 15 

455 
Pinça cheron 24cm com 4 níveis de travamento, 
ponta serrilhada, estéril e descartável 

Unidade 15 

456 Pinça dente de rato 16 cm inox Unidade 15 

457 Pinça kelly curva 14 cm inox Unidade 15 

458 Pinça kelly reta 14 cm inox Unidade 15 

459 Pinça Kocher curva 14 cm inox Unidade 15 

460 Pinça Kocher reta 14 cm inox Unidade 15 

461 Pinça mosquito reta 10 cm inox Unidade 15 

462 Pinça mosquito reta 12 cm inox Unidade 15 

463 
Pinça para antissepsia Foerster curva 16 cm c/ 
serrilha 

Unidade 15 

464 Pinça para antissepsia Foerster reta 16 cm c/ serrilha Unidade 15 

465 

PLACA HIDROCOLÓIDE - Curativo hidrocolóide com 
espuma de poliuretano com espessura homogênea. 
O curativo é estéril e composto por uma camada 
interna com 3 hidrocolóides (gelatina, pectina e CMC 
sódica), Com uma camada externa de espuma de 
poliuretano que oferece uma barreira 
bacteriana/viral comprovada e espessura de 2,5mm 
a 3mm comprovada com laudo técnico acreditado 
pelo InMetro. Tamanho 20 x 20 cm 

Unidade 500 

466 Porta agulha mayo hegar 16 cm Unidade 20 

467 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE C/144 Caixa 100 

468 PULSERINHA HOSPITALARES - MAE E FILHO Unidade 500 

469 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ RESERVATÓRIO 
DE OXIGÊNIO 

Unidade 4 

470 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ RESERVATÓRIO 
DE O2 ADULTO 

Unidade 50 

471 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ RESERVATÓRIO 
DE O2 NEONATAL 

Unidade 10 

472 Régua antométrica Unidade 200 

473 SACO P/ ÓBITO G Unidade 100 

474 SACO P/ ÓBITO GG Unidade 100 

475 SACO P/ ÓBITO M Unidade 100 

476 SACO P/ ÓBITO P Unidade 50 

477 
Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 100 
Litros 

Unidade 10.000 

478 
Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 30 
litros 

Unidade 9.000 

479 
Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 50 
litros 

Unidade 9.000 

480 
SAPATILHA PROTETORA PROPÉ DESCARTÁVEL EM 
TNT COM ELASTICO C/100 

Caixa 10.000 

481 Dispositivo de infusão intravenoso N°19  Unidade 1.000 
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482 Dispositivo de infusão intravenoso N°21 Unidade 36.000 

483 Dispositivo de infusão intravenoso N°23 Unidade 62.000 

484 Dispositivo de infusão intravenoso N°25 Unidade 39.000 

485 Dispositivo de infusão intravenoso N°27 Unidade 100 

486 
Seringa desc. 03 ml polipropileno transparente bico 
slip êmbolo com ponteira de borracha siliconizado 

Unidade 150.000 

487 
Seringa desc. 05 ml polipropileno transparente bico 
slip êmbolo com ponteira de borracha siliconizado 

Unidade 150.000 

488 
Seringa desc. 10 ml polipropileno transparente bico 
slip êmbolo com ponteira de borracha siliconizado 

Unidade 200.000 

489 
Seringa desc. 20 ml polipropileno transparente bico 
slip êmbolo com ponteira de borracha siliconizado 

Unidade 220.000 

490 
Seringa descartável polipropileno transparente 1ml 
apirogenica atóxica p/ insulina 100 UI agulhada 

Unidade 180.000 

491 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°34 
(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 

Unidade 10 

492 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°36 
(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 

Unidade 10 

493 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°38 
(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 

Unidade 10 

494 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°06 Unidade 200 

495 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°08 Unidade 400 

496 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10 Unidade 500 

497 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°12 Unidade 4.000 

498 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°14 Unidade 1.500 

499 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°16 Unidade 1.500 

500 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°18 Unidade 500 

501 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°20 Unidade 1.000 

502 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°22 Unidade 1.000 

503 Sonda demora (folley) 10 Unidade 100 

504 Sonda demora (folley) 12 Unidade 200 

505 Sonda demora (folley) 14 Unidade 2.000 

506 Sonda demora (folley) 16 Unidade 2.500 

507 Sonda demora (folley) 18 Unidade 2.000 

508 Sonda demora (folley) 20 Unidade 1.000 

509 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°04 Unidade 200 

510 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°06 Unidade 200 

511 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08 Unidade 200 

512 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°10 Unidade 1.000 

513 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°12 Unidade 1.000 

514 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°14 Unidade 1.000 

515 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°16 Unidade 500 

516 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°18 Unidade 500 

517 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°20 Unidade 500 

518 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°22 Unidade 500 

519 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°04 Unidade 200 

520 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°06 Unidade 200 
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521 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°08 Unidade 500 

522 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°10 Unidade 2.000 

523 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°12 Unidade 6.000 

524 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°14 Unidade 2.000 

525 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°16 Unidade 500 

526 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°18 Unidade 500 

527 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°20 Unidade 500 

528 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°22 Unidade 500 

529 TÁBUA DE MASSAGEM CARDIACA ADULTO Unidade 3 

530 TÁBUA DE MASSAGEM CARDIACA INFANTIL Unidade 2 

531 
Tala facial moldadável para imobilização em EVA 
Tamanho G 

Unidade 200 

532 
Tala facial moldadável para imobilização em EVA 
Tamanho GG 

Unidade 200 

533 
Tala facial moldadável para imobilização em EVA 
Tamanho M 

Unidade 200 

534 
Tala facial moldadável para imobilização em EVA 
Tamanho P 

Unidade 100 

535 
TALA ORTOPÉDICA DE PAPELÃO P/ MEMBROS 
INFERIORES 

Unidade 200 

536 
TALA ORTOPÉDICA DE PAPELÃO P/ MEMBROS 
SUPERIORES 

Unidade 200 

537 
Tambor em aço inox para gaze e algodão 32 X 24 cm 
AC-068 

Unidade 22 

538 Tampa luer lock Unidade 1.000 

539 

TERAPIA DE COMPRESSÃO                                                                                                                                           
Sistema de terapia compressiva multi componentes, 
composto por duas bandagens que fornecem a 
pressão terapêutica de 40 mmHg. A primeira 
bandagem é de curto estiramento, macia e 
confortável, absorve o exsudato e não se desfaz, 
fornecendo 80% da compressão. A segunda 
bandagem é de longo estiramento, fornece 20% da 
compressão, é auto aderente e mantem o conjunto 
por até 7 dias sem afrouxar. Ambas as bandagens 
devem possuir marcador de pressão elíptico 
garantindo a perfeita e correta aplicação. Tamanho 
18-25 cm tornozelo  

Unidade 100 

540 

TERAPIA DE COMPRESSÃO                                                                                                                                               
Sistema de terapia compressiva multi componentes, 
composto por duas bandagens que fornecem a 
pressão terapêutica de 40 mmHg. A primeira 
bandagem é de curto estiramento, macia e 
confortável, absorve o exsudato e não se desfaz, 
fornecendo 80% da compressão. A segunda 
bandagem é de longo estiramento, fornece 20% da 
compressão, é auto aderente e mantem o conjunto 
por até 7 dias sem afrouxar. Ambas as bandagens 
devem possuir marcador de pressão elíptico 
garantindo a perfeita e correta aplicação. Tamanho 
25-32 cm tornozelo 

Unidade 100 

541 Termohigrômetro digital com sensor externo Unidade 15 
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542 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL Unidade 150 

543 TERMÔMETRO COM INFRAVERMELHO Unidade 30 

544 Tesoura cirurgica reta fina 15 cm inox Unidade 20 

545 Tesoura cirurgica reta romba/romba 15 cm inox Unidade 20 

546 
TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR 
C/50 UNIDADES, COMPATÍVEL COM GLICOSÍMETRO 
ON-CALL PLUS  

Caixa 21.000 

547 TORNEIRINHA C/3 VIAS (LUER SLIP) Unidade 20.000 

548 TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT SANFONADA C/100 Pacote 12.000 

549 Tubo endotraqueal nº 2,0 com manguito Unidade 20 

550 Tubo endotraqueal nº 2,5 com manguito Unidade 20 

551 Tubo endotraqueal nº 3,0 com manguito Unidade 20 

552 Tubo endotraqueal nº 3,5 com manguito Unidade 20 

553 Tubo endotraqueal nº 4,0 com manguito Unidade 20 

554 Tubo endotraqueal nº 4,5 com manguito Unidade 40 

555 Tubo endotraqueal nº 5,0 com manguito Unidade 40 

556 Tubo endotraqueal nº 5,5 com manguito Unidade 40 

557 Tubo endotraqueal nº 6,0 com manguito Unidade 50 

558 Tubo endotraqueal nº 6,5 com manguito Unidade 50 

559 Tubo endotraqueal nº 7,0 com manguito Unidade 150 

560 Tubo endotraqueal nº 7,5 com manguito Unidade 150 

561 Tubo endotraqueal nº 8,0 com manguito Unidade 150 

562 Tubo endotraqueal nº 8,5 com manguito Unidade 150 

563 Tubo endotraqueal nº 9,0 com manguito Unidade 50 

564 Tubo endotraqueal nº 9,5 com manguito Unidade 50 

565 
TUBO EXTENSOR EM SILICONE PARA ASPIRAÇÃO 
C/15METROS 

Unidade 10 

566 Umidificador para Oxigênio Frasco 400 

567 
Teste Rápido de Gravidez (dosagem de Beta HCG 
Cromatográfico)  

Unidade 649 

568 Tesoura Cirúrgica Fina/Fina curva delicada Unidade 5 

569 Cabo de Bisturi Nº 4 Unidade 3 
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Apêndice do Anexo I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa para aquisição de medicamentos (farmácia básica de uso geral, especial e 

controlados) e materiais técnicos hospitalares, para atender as necessidades da secretaria municipal 

de saúde de Igarapé-Açu/PA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde Servidor/ 

Responsável pela elaboração: Cynthia Augusta Moreira Gonçalvez 
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 Trata-se de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e material técnico 

hospitalar, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Igarapé-

Açu/PA. 

 

2.2 A aquisição de medicamentos e material técnico hospitalar é crucial para garantir o fornecimento 

contínuo de cuidados de saúde adequados à população de Igarapé-Açu. Esses insumos são necessários 

para diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças, bem como para procedimentos médicos e 

cirúrgicos. 

 

2.3 A disponibilidade de medicamentos de qualidade e material técnico hospitalar adequado é 

fundamental para garantir a segurança dos pacientes durante os procedimentos médicos. Isso inclui a 

prevenção de erros de medicação, infecções hospitalares e complicações durante os tratamentos. 

 

2.4 A aquisição de medicamentos e material técnico hospitalar deve estar em conformidade com as 

normas e regulamentações locais, estaduais e federais. Isso inclui a garantia da qualidade dos 

produtos, a conformidade com padrões de segurança e a observância de requisitos legais relacionados 

à aquisição de produtos médicos. 

 

2.5 A aquisição oportuna de medicamentos e material técnico hospitalar pode ajudar a evitar 

complicações de saúde e reduzir os custos associados ao tratamento de doenças. Investir em 

prevenção e cuidados adequados pode resultar em economias significativas a longo prazo, tanto para 

a instituição de saúde quanto para os pacientes. 

 

2.6 A disponibilidade de medicamentos de qualidade e material técnico hospitalar adequado pode 

contribuir para a melhoria geral da qualidade dos serviços de saúde prestados por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. Isso pode resultar em maior satisfação dos pacientes, melhores resultados 

clínicos e uma reputação positiva para a instituição de saúde. 

 

2.7 Essas são apenas algumas das razões pelas quais a aquisição de medicamentos e material técnico 

hospitalar são essenciais para a Secretaria Municipal de Saúde de Igarapé-Açu. Ao incluir esses 

argumentos na justificativa, a instituição pode destacar a importância dessa aquisição para o bem-

estar da população atendida e para o funcionamento eficaz dos serviços de saúde locais. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

3.1 A pretendida contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

 

3.2 Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no 

orçamento de 2024. 

 

4. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 O(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que são dotados 

de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 
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5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Os medicamentos e materiais técnicos que constituem o objeto deste estudo enquadram-se como 

materiais comuns em razão de estarem objetivamente definidos neste documento e envolverem 

padrões de desempenho e qualidade por meio de especificações usuais de mercado. 

 

5.2 Da exigência de prospecto 

 

5.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de 03 (três) horas, cópia visíveis dos manuais, catálogos 

e instruções que permitam a perfeita identificação dos produtos ofertados, descrito em língua 

portuguesa ou traduzidas; 

 

5.2.1.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos produtos; 

 

5.2.2 Serão exigidos prospectos dos seguintes produtos: 

 

5.2.2.1 Quantitativos e Elenco de Medicamento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

1 ACEBROFILINA 10 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 1000 

2 ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE 120 ML FRASCO 4500 

3 ACICLOVIR 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMP. 48000 

4 ACICLOVIR 5 % CREME 10 G (COMPONENTE BÁSICO) BISNAGA 3600 

5 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 180000 

6 ACIDO ASCÓRBICO 100MG/1ML, 5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 30000 

7 ÁCIDO FÓLICO 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 115000 

8 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, 5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 10000 

9 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 100ML, SOL.TÓPICA FRASCO 3000 

10 ADENOSINA 6MG/2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 100 

11 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 10000 

12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 5000 

13 ÁGUA PARA INJEÇÃO 5ML ,SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

14 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 10 ML 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 10000 

15 ALBENDAZOL 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO  33000 

16 
ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 6480 

17 ALOGLIPTINA 25MG COMPRIMIDO 2160 

18 AMBROXOL 15MG/5ML/100ML, XAROPE FRASCO 5000 

19 AMBROXOL 30MG/5ML/100ML, XAROPE FRASCO 5000 
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20 AMICACINA 500MG/2ML,  SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

21 AMINOFILINA 24MG/10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 3600 

22 AMIODARONA 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

23 AMIODARONA 50MG/ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1000 

24 AMITRIPTILINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 225000 

25 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 MG + 

12,5MG/ML SUSPENSÃO ORAL 70 ML (COMPONENTE 

BÁSICO) 

FRASCO 4000 

26 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500 MG + 

125 MG (COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 40500 

27 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

150 ML (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 7000 

28 AMOXICILINA 500MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 150000 

29 AMPICILINA 1G PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1800 

30 ANLODIPINO, BESILATO 10 MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 95000 

31 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG  (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 95000 

32 ARIPRIPAZOL 1MG/ML FRASCO 24 

33 ATENOLOL 25MG *  COMPRIMIDO 90000 

34 ATENOLOL 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 90000 

35 AZITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 100000 

36 
AZITROMICINA 600MG PÓ P/ SUSP. ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 7000 

37 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250 MCG/DOSE 

AEROSSOL ORAL 200 DOSES (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 650 

38 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 MCG/DOSE 

AEROSSOL ORAL 130 DOSES (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 650 

39 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000 UI, SOL. 

INJETÁVEL 
AMPOLA 12000 

40 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI, SOL. 

INJETÁVEL 
AMPOLA 3000 

41 BICARBONATO DE SÓDIO 1MEQ/10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 400 

42 BIPERIDENO 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

43 
BIPERIDENO 5MG/ML,1ML LACTATO, SOL. INJETÁVEL  

(COMPONENTE BSICO) 
AMPOLA 100 

44 BROMOPRIDA 5MG/ML, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

45 
BUDESONIDA 32 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 60 DOSES 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 500 

46 
BUDESONIDA 50 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 100 

DOSES (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 500 

47 
BUDESONIDA 64 MCG/DOSE SOLUÇÃO NASAL 60 DOSES 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 500 

48 CAPTOPRIL 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 120000 

49 CARBAMAZEPINA 200MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 225000 

50 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML, SUSP. ORAL 100ML 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 4000 
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51 CARBAMAZEPINA 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 36000 

52 
CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 500 MG + 

400 UI (COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 36000 

53 
CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 600 MG + 

400 UI (COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 36000 

54 CARBONATO DE LITIO 300MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

55 CARVEDILOL 12,5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 20000 

56 CARVEDILOL 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 20000 

57 CARVEDILOL 3,125MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

58 CARVEDILOL 6,25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 175000 

59 CEFALEXINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 175000 

60 
CEFALEXINA 50MG/ML, 60ML, PÓ P/SUSP. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 6500 

61 CEFALOTINA 1G EV, PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

62 CEFTRIAXONA 1G EV, PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL AMPOLA 22500 

63 CEFTRIAXONA 500MG EV, PÓ P/SUSP. INJETÁVEL AMPOLA 6000 

64 CETOPROFENO 100MG/ML, 2ML IV, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 15000 

65 CETOPROFENO 50MG/ML, 2ML IM, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

66 CIMETIDINA 150MG/ML, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 20000 

67 
CIPROFLOXACINO 2MG/ML 100ML, SOL. INJETÁVEL, 

SISTEMA FECHADO 
BOLSA 7200 

68 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 36000 

69 CLARITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 5500 

70 CLINDAMICINA 600MG/4ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 4800 

71 CLONAZEPAM  0,5MG COMPRIMIDO 54000 

72 CLONAZEPAM  2MG COMPRIMIDO 72000 

73 
CLONAZEPAM 2,5MG, 30ML, SOL.ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 20000 

74 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 840 

75 CLORANFENICOL 1G EV, PÓ P/ SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 

76 CLORANFENICOL COLÍRIO FRASCO 12 

77 CLORETO DE POTASSIO 10%, 10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

78 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% ,30ML, SOL.  NASAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 3500 

79 CLORETO DE SÓDIO 10%, 10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 9000 

80 CLORPROMAZINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 60000 

81 CLORPROMAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 54000 

82 
CLORPROMAZINA 40MG/ML, 5ML, SOL.ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 180 
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83 
CLORPROMAZINA 5MG/ML, 5ML, SOL.INJETÁVEL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
AMPOLA 100 

84 COLAGENASE 0,6 UI/G, POMADA 30 G BISNAGA 900 

85 COLAGENASE COM CLORAFENICOL, POMADA 30 G BISNAGA 900 

86 COMPLEXO B 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 30000 

87 DESLANOSIDEOS 0,2MG/ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 

88 DESVENLAFAXINA 50MG COMPRIMIDO 2000 

89 
DEXAMETASONA 0,1%, CREME 10G (COMPONENTE 

BÁSICO) 
BISNAGA 12000 

90 DEXAMETASONA 4MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4000 

91 DEXAMETASONA 4MG, 2,5ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 75000 

92 DEXAMETASONA ELIXIR (COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 2000 

93 DEXCLOFENIRAMINA 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

94 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 0,4 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL 100 ML (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 7200 

95 DIAZEPAM 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 40000 

96 DIAZEPAM 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 40000 

97 DIAZEPAM 5MG, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

98 DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 110000 

99 DICLOFENACO DE SÓDIO 75 MG, 3 ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 38000 

100 DIGOXINA 0,25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 35000 

101 DIPIRONA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 155000 

102 DIPIRONA 500MG/ML, 2 ML , SOL. INJETÁVEL AMPOLA 120000 

103 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML, 10ML, SOL. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 5000 

104 DOBUTAMINA 250MG 20ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

105 DOPAMINA 5MG,10ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

106 DOXAZOSINA 2MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 4320 

107 DOXICICLINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 3000 

108 ENALAPRIL 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

109 ENALAPRIL 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

110 ENALAPRIL 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

111 ENOXAPARINA 40MG, SUBCUTANEA, SOL. INJETÁVEL 
SERINGA 

PREENCHIDA 
1000 

112 EPINEFRINA 1MG, 1ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 12000 

113 ERGOMETRINA  0,2MG, 1ml, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 400 

114 ERITROMICINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 3000 
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115 
ERITROMICINA 50MG/ML, SUSP. ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 2070 

116 ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 54000 

117 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/500MG, 5ML, SOL. 

INJETÁVEL 
AMPOLA 35000 

118 ESCOPOLAMINA 20MG, 2ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 25000 

119 ESPIRONOLACTONA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 30000 

120 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,3MG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 600 

121 
ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625MG CREME VAGINAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
BISNAGA 600 

122 ETILEFRINA 10MG/ML, 1ML, SOL. INJETÁVEL AMPOLA 540 

123 FENITOINA 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 30000 

124 FENITOINA 50MG/10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

125 FENOBARBITAL 100MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 900 

126 
FENOBARBITAL 40MG/ML, 20ML, SOL. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 1200 

127 FENOBARBITAL100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 135000 

128 FENOTEROL 5MG/ML 20ML, SOL. P/ INALAÇÃO FRASCO 1000 

129 FENTANILA 0,05MG/ML 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 600 

130 FENTANILA 0,05MG/ML 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 600 

131 FITOMENADIONA 10 MG, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

132 FLUCONAZOL 150MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 33000 

133 FLUOXETINA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) CAPSULA 60000 

134 FUROSEMIDA 20 MG, 2 ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 22000 

135 FUROSEMIDA 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

136 GENTAMICINA 40 MG/ML, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

137 GENTAMICINA 80 MG/ML, 2ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 3750 

138 GLIBENCLAMIDA 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

139 
GLICEROL 72MG adulto, SUPOSITÓRIO (COMPONENTE 

BÁSICO) 
SUPOSITÓRIO 120 

140 GLICEROL ENEMA 120MG/ML, SOLUÇÃO FRASCO 1200 

141 GLICONATO DE CÁLCIO 10%, 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 400 

142 GLICOSE 25%, 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 18000 

143 GLICOSE 50%,10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 18000 

144 
GUACO (Mikania glomerata) 0,5MG 150ML XAROPE 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 6000 

145 HALOPERIDOL 1MG (COMPONENTE BÁSICO)) COMPRIMIDO 72000 

146 
HALOPERIDOL 2MG, 20ML, SOL.ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 1800 
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147 
HALOPERIDOL 50MG/ML DECANOATO, SOL.INJETÁVEL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
AMPOLA 2000 

148 HALOPERIDOL 5MG/CP. (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 72000 

149 HALOPERIDOL 5MG/ML , SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

150 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 500 

151 HIDRALAZINA 20MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1800 

152 HIDRALAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 15000 

153 HIDRALAZINA 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 15000 

154 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

155 HIDROCORTIZONA 100 MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 4500 

156 HIDROCORTIZONA 500 MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 22500 

157 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG 100ML, SOL. ORAL  

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 7000 

158 IBUPROFENO 300MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 165000 

159 
IBUPROFENO 50MG/ML, SOL.ORAL(COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 10800 

160 IBUPROFENO 600MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 220000 

161 IMIPRAMINA 25MG/MG COMPRIMIDO 32400 

162 
IMUNOGLOBULINA 300MG ANTI D, SOL.INJETÁVEL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
AMPOLA 200 

163 IPRATRÓPIO BROMETO 0,25MG, SOL. P/ INALAÇÃO FRASCO 2200 

164 
ISOSSORBIDA 20MG, MONONITRATO (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 8000 

165 ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL, DINITRATO COMPRIMIDO 3500 

166 ITRACONAZOL 100MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 13200 

167 IVERMECTINA 6MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 61200 

168 
LACTULOSE 667MG/ML, XAROPE (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 600 

169 
LEDODOPA+BENSERAZIDA 100MG/25MG 

(COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 6000 

170 
LEDODOPA+BENSERAZIDA 250MG/50MG 

(COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 6000 

171 
LEDODOPA+CARBIDOPA 250MG/25MG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 13000 

172 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO 36000 

173 LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 54000 

174 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML, SOL. ORAL FRASCO 150 

175 
LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 4000 

176 
LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 4000 

177 
LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG (COMPONENTE 

BÁSICO) 
COMPRIMIDO 4000 
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178 LIDOCAINA 2% 20 ML SV, SOL.INJETÁVEL FRASCO/ AMPOLA 2500 

179 LIDOCAINA 2% 20MG GEL (COMPONENTE BÁSICO) BISNAGA 1800 

180 LORATADINA 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 48000 

181 
LORATADINA 1MG/ML, 100ML,  XAROPE (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 6000 

182 LOSARTANA 50MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 990000 

183 
MANITOL 20% 250ML, SOL. INJETÁVEL EM SIST. 

FECHADO  
BOLSA 1800 

184 MEBENDAZOL 100MG COMPRIMIDO 16500 

185 MEBENDAZOL 100MG/5ML, SUSP. ORAL FRASCO 2700 

186 MEROPENEN 1G PÓ P/ SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

187 METFORMINA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 495000 

188 METFORMINA 850MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 800000 

189 METILDOPA 250MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

190 METILDOPA 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

191 METOCLOPRAMIDA 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 60000 

192 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, SOL. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 4500 

193 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 27000 

194 METOPROLOL 25 MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 600 

195 METOPROLOL 50 MG ((COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 600 

196 
METRONIDAZOL 10% 50 G, GEL VAGINAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
BISNAGA 60000 

197 METRONIDAZOL 250MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

198 METRONIDAZOL 400MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 50000 

199 
METRONIDAZOL 500MG, SOL.INJETÁVEL SISTEMA 

FECHADO 100ML 
BOLSA 7200 

200 MICONAZOL 2% 30ML , LOÇÃO((COMPONENTE BÁSICO) FRASCO 3000 

201 
MICONAZOL 2% CREME DERMATOLÓGICO 28g 

(COMPONENTE BÁSICO) 
BISNAGA 6000 

202 
MICONAZOL 2% CREME VAGINAL 60g (COMPONENTE 

BÁSICO) 
BISNAGA 6000 

203 MIDAZOLAM 3MG/ML 10ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

204 MIDAZOLAM 3MG/ML 3ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

205 MIDAZOLAM 3MG/ML 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

206 MORFINA 10MG COMPRIMIDO 2000 

207 MORFINA 10MG/ML, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

208 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10G BISNAGA 12000 

209 NIFEDIPINA 20MG RETARD COMPRIMIDO 45000 
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210 NIFEDIPINO 10MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 28000 

211 
NISTATINA 100.000UI 30 ml, SOL. ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 9000 

212 NISTATINA 60g CREME VAGINAL BISNAGA 6000 

213 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 200 

214 NOREPINEFRINA 2MG/ML, 4ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2400 

215 OCITOCINA 5UI, 1ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 1000 

216 ÓLEO MINERAL 100ML, SOL. ORAL FRASCO 2000 

217 OMEPRAZOL 20MG C/14 (COMPONENTE BÁSICO) CÁPSULA 350000 

218 OMEPRAZOL 40MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2500 

219 ONDANSETRONA 4MG/2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 9000 

220 OXACILINA 500MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 9000 

221 OXCARBAZEPINA  300MG COMPRIMIDO 2200 

222 OXCARBAZEPINA  60MG/ML SUSP. ORAL FRASCO 1000 

223 
PARACETAMOL 200MG, 15ML, SUSP. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 10000 

224 PARACETAMOL 500MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 350000 

225 PAROXETINA 20MG COMPRIMIDO 54000 

226 
PERMETRINA 1%, 60ML, LOÇÃO (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 4000 

227 
PERMETRINA 5%, 60ML, LOÇÃO (COMPONENTE 

BÁSICO) 
FRASCO 6000 

228 PETIDINA 25MG, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 2000 

229 
PIPERACILINA 2MG +TAZOBACTAM 0,25MG, 

SOL.INJETÁVEL 
AMPOLA 2000 

230 PIRACETAM 200MG/ML, 5ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 120 

231 
PREDNISOLONA 1MG/ML, 60ML, SOL. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 1200 

232 
PREDNISOLONA 3MG/ML, 60ML , SOL. 

ORAL(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 1200 

233 PREDNISONA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

234 PREDNISONA 5MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 75000 

235 PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO 2000 

236 PREGABALINA 150MG COMPRIMIDO 2000 

237 PROMETAZINA 25MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 80000 

238 PROMETAZINA 25MG/ML, 2ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 7500 

239 PROPATILNITRATO 10 MG  COMPRIMIDO 1800 

240 PROPRANOLOL 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 48000 

241 PROTAMINA 10MG/ML, SOL.INJETÁVEL AMPOLA 100 
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242 QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 8000 

243 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 55000 

244 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML, SOL.ORAL FRASCO 2000 

245 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 90000 

246 RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDO 36000 

247 ROCURONIO 10MG/ML, SOL.INJATÁVEL AMPOLA 100 

248 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100 MILHÕES/ ML, 5 ML, 

SOL. ORAL 
FLACONETE 5000 

249 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50 MILHÕES/ ML, 5 ML, 

SOL. ORAL 
FLACONETE 5000 

250 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL (NaCl 3,5G + Glicose 20G 

+ Citrato Na 2,9G + KCl 1,5G) 27,9 G  (COMPONENTE 

BÁSICO) 

SACHE 11000 

251 
SALBUTAMOL 100MCG, SPAY ORAL (COMPONENTE 

BÁSICO)) 
FRASCO 1000 

252 SALBUTAMOL 2 MG/5ML, XAROPE FRASCO 2000 

253 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 62000 

254 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3600 

255 SIMETICONA 75MG/ML, 15ml, SOL.ORAL FRASCO 6000 

256 SINVASTATINA 20MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 165000 

257 SINVASTATINA 40MG (COMPONENTE BÁSICO) COMPRIMIDO 82500 

258 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% 500ML NÃO 

INJETÁVEL (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 8640 

259 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA 

FECHADO 100ML SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 21420 

260 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA 

FECHADO 250ML, SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 25920 

261 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO  0,9% SISTEMA 

FECHADO 500ML SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 21000 

262 
SOLUÇÃO DE GLICOFISIOLÓGICO 5%+0,9% SISTEMA 

FECHADO 500ML SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 5400 

263 
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 250ML 

SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 7200 

264 
SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 500ML 

SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 8640 

265 
SOLUÇÃO DE RINGER C/ LACTATO SISTEMA FECHADO 

500ML SOL. INJETÁVEL 
BOLSA 8100 

266 
SOLUÇÃO DE RINGER SISTEMA FECHADO 500ML SOL. 

INJETÁVEL 
BOLSA 8100 

267 
SULFAMETOXAZOL+ TRIMETROPRIMA 200MG+40MG 

SUSP. ORAL (COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 5000 

268 
SULFAMETOXAZOL+ TRIMETROPRIMA 400MG+80MG 

(COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 70000 

269 
SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML, 1ML SOL. 

INJETÁVEL 
AMPÓLA 2160 

270 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%, 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 

271 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, 10ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 600 
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4.2.2.1 Quantitativo e elenco de Material técnico: 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

290 Abaixador de língua de madeira c/100 und PACOTE 500 

291 Ácido Acético 5% 1000 ml FRASCO 10 

292 

ADESIVO PARA FIXAÇÂO DE CURATIVOS        Adesivo 

para fixação de curativos, drenos e cateres, composto por 

material nonwoven (tecido-não-tecido) de poliéster elástico 

branco poroso, adaptável anatomicamente aos contornos do 

corpo. Apresenta adesividade segura e hipoalérgica, á base de 

poliacrilato (não contém látex). É de fácil aplicação com papel 

protetor seccionado e quadriculado, o que facilita a 

personalização do produto ao paciente e sua aplicação. 

Tamanho 10 cm x 10 m 

UNIDADE 500 

293 

ADESIVO PARA FIXAÇÂO DE CURATIVOS, DRENOS E 

CATETERES                                                                           Filme 

de poliuretano transparente e impermeável em rolo, sem brilho, 

fino e conformável à pele. Adesivo à base de poliacrilato 

protegido por papel siliconado branco, com planimetria de 1cm² 

e com película protetora superior. Sistema único de aplicação 

com fita vermelha. Com taxa de transmissão de vapor (MVTR) 

UNIDADE 500 

272 
SULFATO FERROSO (40MG DE FERRO ELEMENTAR) 

(COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 270000 

273 
SULFATO FERROSO 125MG/ML, 30ML SOL. ORAL 

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 3000 

274 
SULFATO FERROSO 25MG/ML 100ML XAROPE  

(COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 5000 

275 SUXAMETÔNIO 100MG SOL. INJETÁVEL AMPOLA 540 

276 
TIABENDAZOL 5% 30G POMADA (COMPONENTE 

BÁSICO) 
BISNAGA 3000 

277 TIOCOLCHIOSIDEO 2MG/ML, 2ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 360 

278 TOPIRAMATO 100MG COMPRIMIDO 22000 

279 TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO 22000 

280 TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO 22000 

281 TRAMADOL 100MG, 2ML SOL.INJETÁVEL AMPOLA 6000 

282 TRAMADOL 50MG CAPSULA 10000 

283 TROPICAMIDA 1% COLÍRIO FRASCO 72 

284 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO) 

288MG(250MG) (COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 54000 

285 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO) 50MG/ML, 

100ML XAROPE ((COMPONENTE BÁSICO) 
FRASCO 2360 

286 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO)500MG) 

(COMPONENTE BÁSICO) 
COMPRIMIDO 54000 

287 VANCOMICINA 500MG SOL. INJETÁVEL AMPOLA 2000 

288 VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO 1800 

289 VENLAFAXINA 150MG COMPRIMIDO 2500 
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de 930g/ m²/24h. Livre de látex. Não estéril. Indicado para uso 

externo somente em pele íntegra na fixação de curativos, 

drenos, sondas, cateteres e dispositivos médicos. Tamanho 10 

x 10 cm 

294 Água deionizada 5000ml FRASCO 240 

295 Agua oxigenada 1000ML FRASCO 300 

296 Agulha hipodermica descartável 13x4,5 UNIDADE 90.000 

297 Agulha hipodermica descartável 20 x 5,5  UNIDADE 75.000 

298 Agulha hipodermica descartável 25 x 06  UNIDADE 50.000 

299 Agulha hipodermica descartável 25 x 07  UNIDADE 90.000 

300 Agulha hipodermica descartável 30 x 07  UNIDADE 25.000 

301 Agulha hipodermica descartável 30 x 08  UNIDADE 100.000 

302 Agulha hipodermica descartável 40 x 12 UNIDADE 120.000 

303 Álcool 70% 1000ML FRASCO 5.400 

304 Álcool 96% 1000ML FRASCO 1.200 

305 Álcool em gel – frasco 250 ml FRASCO 240 

306 Álcool Iodado 0,1% 1 litro FRASCO 240 

307 Algodão hidrófilo 500g ROLO 3.000 

308 Almotolia ambar 250ml , graduada com bico reto UNIDADE 120 

309 Almotolia translúcida 250ml , graduada com bico reto UNIDADE 120 

310 

Aparelho de aerossol (INALADOR/NEBULIZADOR DE AR 

PORTÁTIL; COM MÁSCARAS ANATÔMICAS, 

FLEXÍVEIS E ATÓXICAS ADULTO E INFANTIL; 

ELÁSTICOS REGULÁVEIS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; GARANTIA MÍNIMA 

DE 1 (UM) ANO. EMBALAGEM CONTENDO 

COMPRESSOR, MÁSCARAS ADULTO E INFANTIL, 

MICRONEBULIZADOR, EXTENSÃO, FILTRO DE AR, 

MANUAL DE INSTRUÇÕES E 

CERTIFICADO DA ANVISA). 

UNIDADE 15 

311 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - adulto, completo, 

com esfignomanometro e esteteoscopio 
UNIDADE 656 

312 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - infantil, 

completo, com esfignomanometro e esteteoscopio 
UNIDADE 15 

313 
Aparelhos de Aferir Pressão Arterial manual - obeso adulto, 

completo, com esfignomanometro e esteteoscopio 
UNIDADE 15 

314 

Aspirador Cirúrgico Modelo: Elétrico Portátil , Pressão De 

Vácuo: Cerca De 550 Mmhg , Fluxo De Aspiração: De 10 A 50 

Lpm , Componentes: Filtro Bacteriológico. 

UNIDADE 2 

315 Atadura de crepe 12X1,8m repouso e 4,5 esticado 13FIOS C/12 PACOTE 6.000 

316 Atadura de crepe 15X1,8m repouso e 4,5 esticado 13FIOS C/12 PACOTE 10.000 

317 Atadura de crepe 20X1,8m repouso e 4,5 esticado 13FIOS C/12 PACOTE 10.000 

318 
Avental Descartavel em tnt, 30G com manga longa e punho, 

descartavel pct c/10 unidades 
PACOTE 1.000 



ESTADO DO PARÁ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Setor de Licitação e Contratos 

 

319 
Avental Descartável em tnt, 40G com manga longa e punho, 

descartavel pct c/10 unidades 
PACOTE 500 

320 Balança digital com capacidade até 180 kg UNIDADE 22 

321 Bandeja em aço inox lisa 30x20x4 cm UNIDADE 15 

322 Bandeja em aço inox lisa 30x40x4 cm UNIDADE 15 

323 Bateria 3V UNIDADE 200 

324 
Bolsa coletora para colostomia opaca caixa c/10 und. Sem 

Trava*** 
CAIXA 300 

325 Campo operatório não estéril 45x50 c/50 PACOTE 50 

326 Cânula de guedel kit (1,2,3,4,5) UNIDADE 10 

327 

CARVÃO SACHE COM PRATA                            Cobertura 

primaria composta de tecido de carvão ativado impregnada com 

íons de prata, envolto por uma camada de nylon de baixa 

aderência, flexível, selada em toda sua extensão, atóxica, 

hipolergênica. Estéril, embalada individualmente em material 

que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 

Tamanho 10,5 x 10,5 cm 

UNIDADE 300 

328 

CARVÃO SACHE COM PRATA Cobertura primaria 

composta de tecido de carvão ativado impregnada com íons de 

prata, envolto por uma camada de nylon de baixa aderência, 

flexível, selada em toda sua extensão, atóxica, hipolergênica. 

Estéril, embalada individualmente em material que promova 

barreira microbiana e abertura asséptica. Tamanho 10,5 x 10,5 

cm 

UNIDADE 200 

329 Cateter intravenoso periférico 14 G  UNIDADE 500 

330 Cateter intravenoso periférico 16 G  UNIDADE 500 

331 Cateter intravenoso periférico 18 G  UNIDADE 1.000 

332 Cateter intravenoso periférico 20 G  UNIDADE 35.000 

333 Cateter intravenoso periférico 22 G  UNIDADE 35.000 

334 Cateter intravenoso periférico 24 G  UNIDADE 35.000 

335 
Cateter p/ oxigênio adulto plástico atóxico, siliconizado, Tipo 

óculos 
UNIDADE 4.000 

336 Cateter p/ oxigênio infantil estéril tipo oculos UNIDADE 200 

337 Cateter venoso central unilumen 16gaX30cm UNIDADE 50 

338 Cateter venoso central unilumen 19gaX30cm UNIDADE 20 

339 Cateter venoso central unilumen 22gaX30cm UNIDADE 10 

340 Clamp umbilical - plástico atóxico, descartável c/100 CAIXA 5 

341 Clorexidina alcoolica a 0,5% frasco 1.000 ml FRASCO 244 

342 Clorexidina degermante a 2% frasco 1.000 ml FRASCO 244 

343 Colar cervical de resgate G em plástico flexivel UNIDADE 50 

344 Colar cervical de resgate M em plástico flexivel UNIDADE 50 

345 Colar cervical de resgate P em plástico flexivel UNIDADE 50 
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346 Colar cervical de resgate XG em plástico flexivel UNIDADE 50 

347 Colchão casca de ovo solteiro 180x80x4cm UNIDADE 50 

348 coletor de urina unisex infantil adesivo 100ml UNIDADE 100 

349 

Coletor de urina, em pvc transparente, sistema fechado, 

Graduação de 1.000 a 2.000 ml - tubo pvc maleavel 1,20 m 

aproximados 

UNIDADE 2.500 

350 Coletor para material perfuro cortante 13 litros UNIDADE 3.800 

351 Coletor para material perfuro cortante 20 litros UNIDADE 2.400 

352 Coletor universal com rosca 50ml UNIDADE 3.600 

353 

CREME DE BARREIRA                                               Produto 

liofílico, composto de óleo mineral, parafina liquida, 

petrolatum, cera microcristalina, oleato de glicerol, álcool de 

lanolina, acido cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, 

glicerina, metilparabeno, propilparabeno e propilenoglicol. 

Tubo de no mínimo 60 ml.                                                          

UNIDADE 100 

354 Cuba Rim 26x12cm Inox 700 ml UNIDADE 15 

355 

CURATIVO ABSORVENTE                                       Curativo 

primário, estéril, absorvente, não aderente, não oclusivo, 

composto por fibras poliabsorventes, formadas por núcleo 

acrílico envolto por polímeros de poliacrilato de amônia e 

matriz cicatrizante TLC-NOSF (Tecnologia lipido coloide 

composta por matriz lipofílica, carboximetilcelulose e 

octassulfato de sacarose) Tamanho 10x10cm  

UNIDADE 200 

356 

CURATIVO ADESIVO DE HIDROFIBRA COM PRATA 

Curativo adesivo com prata, silicone e espuma hidrocelular, 

constituído por uma camada externa impermeável de filme de 

poliuretano com barreira viral e bacteriana que controla a 

transmissão do vapor úmido do exsudato absorvido pelo 

curativo e uma almofada central com várias camadas 

absorventes. A almofada central absorvente é composta por 

uma camada de espuma de poliuretano, e a camada em contato 

com o leito da ferida com prata capaz de reter o exsudato 

impedindo o seu retorno ao leito da ferida. Sem adição de 

alginato de cálcio, ou outras espumas. Tamanho 12,5 x 12,5 cm. 

UNIDADE 200 

357 

CURATIVO ANTIMICROBIANO ULTRA-ABSORVENTE 

COM BORDA DE SILICONE         Curativo antimicrobiano, 

à base de Cloreto de Dialquil Carbamoil (DACC), ultra-

absorvente, contém partículas de poliacrilato de sódio que 

absorvem e retém o exsudato, com bordas de silicone suave. 

Composto por quatro camadas: Uma camada de borda de 

fixação em silicone que adere suavemente à pele perilesional 

íntegra, a segunda camada e contato em malha de acetato de 

cloreto de dialquil carbamoil (DACC), a terceira camada em 

espuma de poliuretano com 5 mm de espessura e contém 

partículas ultra-absorventes, e, a quarta camada de película 

externa de filme de poliuretano, impermeável à água, fluídos 

orgânicos e bactérias e com alta permeabilidade ao vapor. 

Produt estéril e embalado individualmente em envelopes de 

papel grau cirúrgico e filme de polietileno. Tamanho 12,5 cm x 

12,5cm 

UNIDADE 200 

358 

CURATIVO AUTOADESIVO DE ESPUMA           Hidrofílica 

de poliuretano de 3mm, tiras superabsorventes e filme de 

poliuretano azul com marca impressa, impermeável, mas com 

UNIDADE 200 
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alta permeabilidade a vapores úmidos. Composto por camada 

de contato em silicone perfurado e bordas de 2cm com efeito 

memória, o que possibilita reposicionamento do curativo ou 

dobras indesejadas nas bordas. Adesivo protegido por filme de 

polietileno. Produto estéril a óxido de etileno. Livre de látex. 

Tamanho 12,5 x 12,5 cm. 

359 

Curativo de Alginato de Cálcio - Tam. 20x10cm    

Componentes: fibras de alginato de cálcio (ácido gulurônico), 

carboximetilcelulose Características: Curativo primário de alta 

absorção do exudato, sem extravasamento do mesmo; 

recortável, estéril, flexível e não aderente para que não 

provoque maceração das bordas da lesão. Promova meio úmido 

e aquecido, transformando -se em uma camada de gel, 

favorável ao desbridamento autolítico e a cicatrização.  

UNIDADE 200 

360 

CURATIVO DE ESPUMA                                                Curativo 

estéril, de espuma e fibras 100% carboximetilcelulose, 

constituído de cinco camadas, sendo: um filme externo 

impermeável de poliuretano com alta transmissão de vapor e 

umidade, uma camada de espuma de poliuretano absorvente, 

uma camada de ligação de poliuretano, uma camada de fibras 

de carboximetilcelulose sem adição de outras fibras e uma 

camada de silicone perfurado. Tamanho: 15 x 15 cm 

UNIDADE 300 

361 

CURATIVO DE ESPUMA SACRAL                             Curativo 

estéril, de espuma e fibras 100% carboximetilcelulose, 

constituído de cinco camadas, sendo um filme externo 

impermeável de poliuretano com alta transmissão de vapor e 

umidade, uma camada de espuma de poliuretano absorvente, 

uma camada de ligação de poliuretano, uma camada de fibras 

de carboximetilcelulose sem adição de outras fibras e uma 

camada de silicone perfurado.  Em formato sacral. Tamanho 20 

x 17 cm 

UNIDADE 500 

362 Curativo decartável pos punção c/500 CAIXA 30 

363 

CURATIVO ESPECIAL BOTA DE UNNA    Apresentação 

10,00 CM x 9,00 M. (+/- 2 cm). Bandagem de gaze branca 

impregnada com pasta, não solidificável, de oxido de zinco, 

glicerina, óleo de rícino e petrolato branco. 

UNIDADE 500 

364 

DETECTOR FETAL DE MESSA DIGITAL Doppler fetal 

ultrassônico para detectar a frequencia cardíaca fetal (FCF) com 

alta performance e sensibilidade  

UNIDADE 30 

365 Detergente enzimatico hospitalar 5 enzimas 5L FRASCO 12 

366 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO NASAL              Dispositivo 

de fixação para sondas nasoenterais nasogastricas, de formato 

anatômico ao nariz, tamanho 7,0x7,6 cm. Confeccionado em 

material tecido não tecido, e adesivo de acrilato que 

proporciona uma fixação segura e pratica das sondas, de fácil 

remoção, prevenindo a perda acidental do cateter nasal, com 3 

adesivos em sua face interna para facilitar a instalação e caixa 

pré-recortada, e fixadores acomodados em forma de sanfona, 

sem tempo de troca. 

UNIDADE 200 

367 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°32 FR UNIDADE 10 

368 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°34 FR UNIDADE 10 

369 DRENO TORÁXICO TUBOLAR C/ CONECTOR N°36 FR UNIDADE 10 

370 Eletrodo para ECG c/50 infantil PACOTE 4 
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371 Eletrodo para EGC c/50 adulto PACOTE 300 

372 Equipo descartável para nutrição enteral 1,50m cor azul UNIDADE 1.000 

373 Equipo para infusão gravitacional estéril macro gotas completo UNIDADE 50.000 

374 Equipo para infusão gravitacional estéril micro gotas completo UNIDADE 5.000 

375 Esparadrapo impermeavel branco,  10x 4,50cm ROLO 12.600 

376 

ESPUMA MULTICAMADAS DE SILICONE PARA 

CALCANEO Curativo de espuma hidrocelular, hidrofílico, 

com bordas largas e biseladas, composto por cinco camadas, 

sendo a primeira, em contato com a pele/ferida em silicone 

suave adesivo, a segunda camada composta de espuma 

hidrocelular, a terceira camada deve possuir um núcleo super 

absorvente composto de fibras de celulose com poliacrilato, a 

quarta camada protetora de camuflagem composta por duas 

camadas de malha ligadas por filamentos e quinta camada 

composta de filme de poliuretano impermeável à água e 

bactérias, mas com alta permeabilidade a vapores úmidos. 

Embalado individualmente. Produto estéril. Curativo de 

espuma hidrocelular, hidrofílico, com bordas largas e biseladas, 

composto por cinco camadas, sendo a primeira, em contato com 

a pele/ferida em silicone suave adesivo, a segunda camada 

composta de espuma hidrocelular, a terceira camada deve 

possuir um núcleo super absorvente composto de fibras de 

celulose com poliacrilato, a quarta camada protetora de 

camuflagem composta por duas camadas de malha ligadas por 

filamentos e quinta camada composta de filme de poliuretano 

impermeável à água e bactérias, mas com alta permeabilidade 

a vapores úmidos. Embalado individualmente. Produto estéril.  

UNIDADE 200 

377 Estojo Inox 18 X 07 X 2 cm perfurado FL- 001F UNIDADE 15 

378 Estojo inox liso 20 X 10 X 5 cm 08F UNIDADE 15 

379 Estojo Perfurado Inox - 20 x 10 x 05cm FL-008F UNIDADE 15 

380 Tubo Porta Lâmina para citologia Tubet UNIDADE 4.000 

381 
FILTRO HME ANTIBACTERIANO E ANTI VIRAL 22M | 

15F-22F |15M ADULTO - KIT - (máscara+reservatório) 
UNIDADE 50 

382 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

383 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0 AG. 3/8 CIRC. 

CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

384 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

385 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

386 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 AG. 3/8 CIRC. 

CILIN. 5,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

387 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2.0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 3,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 10 

388 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES .0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 4,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 

389 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 1.0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 4,0 - 75CM CM C/24 
CAIXA 5 

390 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2.0 AG. 1/2 CIRC. 

CILIN. 3,0 CM - 75CM C/24 
CAIXA 5 
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391 
FIO DE SUTURA NYLON 0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 3,0 CM - 

75CM C/24 
CAIXA 10 

392 
FIO DE SUTURA NYLON 1.0 AG. 3/82 CIRC. CILIN. 3,0 

CM - 75CM C/24 
CAIXA 15 

393 
FIO DE SUTURA NYLON 2.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 3,0 CM 

- 75CM C/24 
CAIXA 180 

394 
FIO DE SUTURA NYLON 3.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 CM 

- 75CM C/24 
CAIXA 300 

395 
FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 CM 

- 75CM C/24 
CAIXA 200 

396 
FIO DE SUTURA NYLON 5.0 AG. 3/8 CIRC. CILIN. 2,0 CM 

- 75CM C/24 
CAIXA 50 

397 
FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL SEM 

BOTÃO ADULTO 3,2 X 420,0 MM 
UNIDADE 50 

398 FITA CREPE HOSPITALAR 19X50CM UNIDADE 1.500 

399 Fita métrica UNIDADE 30 

400 FITA MICROPOROSA 5 CM X 4,5 M UNIDADE 2.000 

401 Fita Azebrada para esterilização em autoclave UNIDADE 600 

402 
FLUXÔMETRO P/O2 COMPRIMIDO+ASPIRADOR DE 

REDE FRASCO 400ML EM PLÁSTICO 
UNIDADE 360 

403 Fralda descartavel geriatrica Tamanho EG UNIDADE 20.000 

404 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho G UNIDADE 60.000 

405 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho M UNIDADE 10.000 

406 Fraldas descartavel geriátrica Tamanho P UNIDADE 2.000 

407 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML UNIDADE 1.000 

408 GARROTE (LÁTEX - FREE) 2,5CMX36CM ROLO 50 

409 
GAZE EM COMPRESSA ESTÉRIL, 8 CAMADAS, 5 

DOBRAS 7,5X7,5 CM/13FIOS C/10 
PACOTE 25.000 

410 
GAZE EM COMPRESSA, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS 

7,5X7,5 CM/13FIOS/400G C/500 
PACOTE 4.000 

411 
Gaze em rolo tipo queijo – 100% algodão branca isenta de 

impurezas 9 fios 91 metros em 8 dobras 
ROLO 10.000 

412 GEL CONDUTOR P/ US C/ 1Kg UNIDADE 500 

413 

HIDROGEL COM ALGINATO    gel constituído por água 

purificada, propilenoglicol, carbômero 940, trietanolamina, 

alginato de cálcio e sódio, conservantes e carboximetilcelulose 

que promove o ambiente úmido ideal para a cicatrização através 

da hidratação da ferida, conduzindo ao desbridamento 

autolítico ou facilitando o desbridamento mecânico.                                                

Bisnaga de 85g. 

UNIDADE 1.000 

414 

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA   HIDROGEL COM 

PHMB E PECTINA 

Hidrogel de alta viscosidade composto minimamente por 

poliaminopropil biguanida (phmb), pectina e 

hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para feridas 

contaminadas e crônicas. Tampa flip top.  Embalagem de 30g 

UNIDADE 100 

415 Iodopovidona 10% + 1% sol. Alcoolica - frasco de 1000 ml FRASCO 240 

416 
Iodopovidona sol. Degermanica não alcoólica - frasco de 1000 

ml 
FRASCO 240 
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417 kit de micronebulização nebulização O2 adulto UNIDADE 800 

418 kit de micronebulização nebulização O2 infantil UNIDADE 1.000 

419 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO P UNIDADE 16.000 

420 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO M UNIDADE 18.000 

421 KIT PARA COLETA DE PCCU, TAMANHO G UNIDADE 9.000 

422 

KIT MACRONEBULIZAÇÃO (Traqueia 1,80m X22mm 

(ABS/PVC/PP) - Copo Macronebulizador 250ML (ABS) - 

Máscara tamanho Adulto (PVC) 

UNIDADE 10 

423 

KIT PARTO ( 1 LAMINA BISTURI, 1 AVENTAL 

DESCARTÁVEL, 2 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 , 1 

SACO PARA DESCARTE 15L, 2 PARES DE LUVAS DE 

PROCEDIMENTO M, 1 LUVA ESTERIL 7,5, 1 

ABSORVENTE HOSPITALAR, 1 LENÇOL 

DESCARTÁVEL TNT, 2 ÁLCOOL SUAB SACHE, 2 

CLAMP) 

KIT 100 

424 
Lamina de bisturi nº 15 aço inox estéril embalada 

Individualmente C/100 
CAIXA 200 

425 
Lamina de bisturi nº 23 aço inox estéril embalada 

Individualmente C/100 
CAIXA 500 

426 

LANCETAS SIMPLES ULTRAFINE PARA LANCETADOR 

DE PUNÇÃO NA GLICEMIA CAPILAR C/100 (pedir 

amostra) 

CAIXA 17.500 

427 
LANTERNA CLÍNICA COM DUPLA FUNÇÃO, 

DIAGNÓSTICO E OTOSCÓPIO 
UNIDADE 10 

428 LARINGOSCÓPIO AD - CONJUNTO COM 6 LÂMINAS KIT 4 

429 LARINGOSCÓPIO PED - CONJUNTO COM 6 LÂMINAS KIT 4 

430 
LENÇOL NÃO TECIDO 10O% SMS, DESCARTÁVEL 

COM ELASTICO 90CMX2M C/10 UNIDADE 
PACOTE 2000 

431 
Luva cirúrgica nº 7,0 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 

brioabsorvivel, atóxica descart. 
PARES 3.600 

432 
Luva cirúrgica nº 7,5 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 

brioabsorvivel, atóxica descart. 
PARES 3.600 

433 
Luva cirúrgica nº 8 látex natural ester. Lubrif. C/ pó 

brioabsorvivel, atóxica descart. 
PARES 3.600 

434 Luva de procedimento G-látex C/pó c/100 CAIXA 3.000 

435 Luva de procedimento M-látex c/ pó c/100 CAIXA 12.000 

436 Luva de procedimento P-latex  C/ pó c/100 CAIXA 8.000 

437 Manta térmica aluminizada 1,0x1,0 m UNIDADE 100 

438 Mascara de alta concentração de O2 com reservatório adulto UNIDADE 500 

439 Mascara de alta concentração de O2 com reservatório infantil UNIDADE 150 

440 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N/95 UNIDADE 4.000 

441 Mascara descartável com tripla camada e elástico c/50 CAIXA 100.000 

442 MEDIDOR DE GLICEMIA SANGUINEA ON CALL PLUS UNIDADE 1.500 

443 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA USO SOBREPOSTO COM 

PROTEÇÃO LATERAL VENTILADA 
UNIDADE 240 

444 OTOSCÓPIO UNIDADE 4 
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445 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL C/BATERIA UNIDADE 500 

446 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 100mmx100m UNIDADE 100 

447 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 250mmx100m UNIDADE 100 

448 PAPEL DE GRAU CIRURGICO 350mmx100m UNIDADE 100 

449 PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50X50M ROLOS 3.000 

450 PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 70X50M ROLOS 3.000 

451 Papel para eletrocardiograma 216x30 ROLOS 300 

452 

PHMB SOLUÇÃO LÍQUIDA - Solução composta de água 

purificada, cocoamidopropil Betaina e Poliaminopropil 

Biguanida 0,1%.  

FRASCO 800 

453 Pinça anatômica dissecção c/ serrilha 10 cm inox UNIDADE 15 

454 Pinça cheron 10cm inox UNIDADE 15 

455 
Pinça cheron 24cm com 4 níveis de travamento, ponta 

serrilhada, estéril e descartável 
UNIDADE 15 

456 Pinça dente de rato 16 cm inox UNIDADE 15 

457 Pinça kelly curva 14 cm inox UNIDADE 15 

458 Pinça kelly reta 14 cm inox UNIDADE 15 

459 Pinça Kocher curva 14 cm inox UNIDADE 15 

460 Pinça Kocher reta 14 cm inox UNIDADE 15 

461 Pinça mosquito reta 10 cm inox UNIDADE 15 

462 Pinça mosquito reta 12 cm inox UNIDADE 15 

463 Pinça para antissepsia Foerster curva 16 cm c/ serrilha UNIDADE 15 

464 Pinça para antissepsia Foerster reta 16 cm c/ serrilha UNIDADE 15 

465 

PLACA HIDROCOLÓIDE - Curativo hidrocolóide com 

espuma de poliuretano com espessura homogênea. O curativo é 

estéril e composto por uma camada interna com 3 hidrocolóides 

(gelatina, pectina e CMC sódica), Com uma camada externa de 

espuma de poliuretano que oferece uma barreira 

bacteriana/viral comprovada e espessura de 2,5mm a 3mm 

comprovada com laudo técnico acreditado pelo InMetro. 

Tamanho 20 x 20 cm 

UNIDADE 500 

466 Porta agulha mayo hegar 16 cm UNIDADE 20 

467 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE C/144 CAIXA 100 

468 PULSERINHA HOSPITALARES - MAE E FILHO UNIDADE 500 

469 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ 

RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO 
UNIDADE 4 

470 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ 

RESERVATÓRIO DE O2 ADULTO 
UNIDADE 50 

471 
REANIMADOR MANUAL DE LATEX C/ 

RESERVATÓRIO DE O2 NEONATAL 
UNIDADE 10 

472 Régua antométrica UNIDADE 200 
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473 SACO P/ ÓBITO G UNIDADE 100 

474 SACO P/ ÓBITO GG UNIDADE 100 

475 SACO P/ ÓBITO M UNIDADE 100 

476 SACO P/ ÓBITO P UNIDADE 50 

477 Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 100 Litros UNIDADE 10.000 

478 Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 30 litros UNIDADE 9.000 

479 Saco plástico branco leitoso para lixo hospitalar 50 litros UNIDADE 9.000 

480 
SAPATILHA PROTETORA PROPÉ DESCARTÁVEL EM 

TNT COM ELASTICO C/100 
CAIXA 10.000 

481 Dispositivo de infusão intravenoso N°19  UNIDADE 1.000 

482 Dispositivo de infusão intravenoso N°21 UNIDADE 36.000 

483 Dispositivo de infusão intravenoso N°23 UNIDADE 62.000 

484 Dispositivo de infusão intravenoso N°25 UNIDADE 39.000 

485 Dispositivo de infusão intravenoso N°27 UNIDADE 100 

486 
Seringa desc. 03 ml polipropileno transparente bico slip êmbolo 

com ponteira de borracha siliconizado 
UNIDADE 150.000 

487 
Seringa desc. 05 ml polipropileno transparente bico slip êmbolo 

com ponteira de borracha siliconizado 
UNIDADE 150.000 

488 
Seringa desc. 10 ml polipropileno transparente bico slip êmbolo 

com ponteira de borracha siliconizado 
UNIDADE 200.000 

489 
Seringa desc. 20 ml polipropileno transparente bico slip êmbolo 

com ponteira de borracha siliconizado 
UNIDADE 220.000 

490 
Seringa descartável polipropileno transparente 1ml apirogenica 

atóxica p/ insulina 100 UI agulhada 
UNIDADE 180.000 

491 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°34 

(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 
UNIDADE 10 

492 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°36 

(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 
UNIDADE 10 

493 
SISTEMA DE DRENAGEM TORÁXICO TUBOLAR N°38 

(DRENO + CONECTOR + FRASCO) 500ML 
UNIDADE 10 

494 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°06 UNIDADE 200 

495 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°08 UNIDADE 400 

496 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10 UNIDADE 500 

497 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°12 UNIDADE 4.000 

498 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°14 UNIDADE 1.500 

499 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°16 UNIDADE 1.500 

500 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°18 UNIDADE 500 

501 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°20 UNIDADE 1.000 

502 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°22 UNIDADE 1.000 

503 Sonda demora (folley) 10 UNIDADE 100 

504 Sonda demora (folley) 12 UNIDADE 200 
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505 Sonda demora (folley) 14 UNIDADE 2.000 

506 Sonda demora (folley) 16 UNIDADE 2.500 

507 Sonda demora (folley) 18 UNIDADE 2.000 

508 Sonda demora (folley) 20 UNIDADE 1.000 

509 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°04 UNIDADE 200 

510 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°06 UNIDADE 200 

511 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08 UNIDADE 200 

512 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°10 UNIDADE 1.000 

513 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°12 UNIDADE 1.000 

514 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°14 UNIDADE 1.000 

515 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°16 UNIDADE 500 

516 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°18 UNIDADE 500 

517 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°20 UNIDADE 500 

518 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°22 UNIDADE 500 

519 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°04 UNIDADE 200 

520 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°06 UNIDADE 200 

521 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°08 UNIDADE 500 

522 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°10 UNIDADE 2.000 

523 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°12 UNIDADE 6.000 

524 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°14 UNIDADE 2.000 

525 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°16 UNIDADE 500 

526 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°18 UNIDADE 500 

527 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°20 UNIDADE 500 

528 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°22 UNIDADE 500 

529 TÁBUA DE MASSAGEM CARDIACA ADULTO UNIDADE 3 

530 TÁBUA DE MASSAGEM CARDIACA INFANTIL UNIDADE 2 

531 Tala facial moldadável para imobilização em EVA Tamanho G UNIDADE 200 

532 
Tala facial moldadável para imobilização em EVA Tamanho 

GG 
UNIDADE 200 

533 Tala facial moldadável para imobilização em EVA Tamanho M UNIDADE 200 

534 Tala facial moldadável para imobilização em EVA Tamanho P UNIDADE 100 

535 
TALA ORTOPÉDICA DE PAPELÃO P/ MEMBROS 

INFERIORES 
UNIDADE 200 

536 
TALA ORTOPÉDICA DE PAPELÃO P/ MEMBROS 

SUPERIORES 
UNIDADE 200 

537 Tambor em aço inox para gaze e algodão 32 X 24 cm AC-068 UNIDADE 22 
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538 Tampa luer lock UNIDADE 1.000 

539 

TERAPIA DE COMPRESSÃO                                                                                                                                           

Sistema de terapia compressiva multi componentes, composto 

por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40 

mmHg. A primeira bandagem é de curto estiramento, macia e 

confortável, absorve o exsudato e não se desfaz, fornecendo 

80% da compressão. A segunda bandagem é de longo 

estiramento, fornece 20% da compressão, é auto aderente e 

mantem o conjunto por até 7 dias sem afrouxar. Ambas as 

bandagens devem possuir marcador de pressão elíptico 

garantindo a perfeita e correta aplicação. Tamanho 18-25 cm 

tornozelo  

UNIDADE 100 

540 

TERAPIA DE COMPRESSÃO                                                                                                                                               

Sistema de terapia compressiva multi componentes, composto 

por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40 

mmHg. A primeira bandagem é de curto estiramento, macia e 

confortável, absorve o exsudato e não se desfaz, fornecendo 

80% da compressão. A segunda bandagem é de longo 

estiramento, fornece 20% da compressão, é auto aderente e 

mantem o conjunto por até 7 dias sem afrouxar. Ambas as 

bandagens devem possuir marcador de pressão elíptico 

garantindo a perfeita e correta aplicação. Tamanho 25-32 cm 

tornozelo 

UNIDADE 100 

541 Termohigrômetro digital com sensor externo UNIDADE 15 

542 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UNIDADE 150 

543 TERMÔMETRO COM INFRAVERMELHO UNIDADE 30 

544 Tesoura cirurgica reta fina 15 cm inox UNIDADE 20 

545 Tesoura cirurgica reta romba/romba 15 cm inox UNIDADE 20 

546 

TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE GLICEMIA 

CAPILAR C/50 UNIDADES, COMPATÍVEL COM 

GLICOSÍMETRO ON-CALL PLUS  

CAIXA 21.000 

547 TORNEIRINHA C/3 VIAS (LUER SLIP) UNIDADE 20.000 

548 TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT SANFONADA C/100 PACOTE 12.000 

549 Tubo endotraqueal nº 2,0 com manguito UNIDADE 20 

550 Tubo endotraqueal nº 2,5 com manguito UNIDADE 20 

551 Tubo endotraqueal nº 3,0 com manguito UNIDADE 20 

552 Tubo endotraqueal nº 3,5 com manguito UNIDADE 20 

553 Tubo endotraqueal nº 4,0 com manguito UNIDADE 20 

554 Tubo endotraqueal nº 4,5 com manguito UNIDADE 40 

555 Tubo endotraqueal nº 5,0 com manguito UNIDADE 40 

556 Tubo endotraqueal nº 5,5 com manguito UNIDADE 40 

557 Tubo endotraqueal nº 6,0 com manguito UNIDADE 50 

558 Tubo endotraqueal nº 6,5 com manguito UNIDADE 50 

559 Tubo endotraqueal nº 7,0 com manguito UNIDADE 150 
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560 Tubo endotraqueal nº 7,5 com manguito UNIDADE 150 

561 Tubo endotraqueal nº 8,0 com manguito UNIDADE 150 

562 Tubo endotraqueal nº 8,5 com manguito UNIDADE 150 

563 Tubo endotraqueal nº 9,0 com manguito UNIDADE 50 

564 Tubo endotraqueal nº 9,5 com manguito UNIDADE 50 

565 
TUBO EXTENSOR EM SILICONE PARA ASPIRAÇÃO 

C/15METROS 
UNIDADE 10 

566 Umidificador para Oxigênio FRASCO 400 

567 
Teste Rápido de Gravidez (dosagem de Beta HCG 

Cromatográfico)  
UNIDADE 649 

568 Tesoura Cirúrgica Fina/Fina curva delicada UNIDADE 5 

569 Cabo de Bisturi Nº 4 UNIDADE 3 

 

 Se o(s) manual(is)/prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

do(s) manual(is)/prospecto(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações 

constantes neste ETP. 

 

5.3 Da Subcontratação 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos serviços. 

 

5.5 Garantia dos produtos 

5.5.1 Todos os itens deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses; 

5.5.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se refere à 

qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de garantia; 

5.5.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1 Aquisição de medicamento e material técnico hospitalar 

 

6.1.1 A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a instauração de processo 

administrativo para licitação, do tipo pregão eletrônico, na modalidade de Sistema de Registro de 

Preço (SRP) para aquisição de medicamentos e materiais técnicos hospitalares, pois permite a compra 

conforme demanda e disponibilidade orçamentária. 

6.1.2 Em termos de justificativa econômica, não há alternativas menos dispendiosas para atender o 

interesse da Administração que não seja a contratação proposta. A utilização do Pregão Eletrônico se 

enquadra nas hipóteses do Decreto Municipal n° 032, de 25 de janeiro de 2024 e na Lei 14.133/2021. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e material técnico hospitalar, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Igarapé-Açu/PA, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência: 

7.2 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo de bem 

de luxo, conforme Decreto Municipal n° 032, de 25 de janeiro de 2024. 

7.3 A entrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme relação de 

endereços e quantitativos em anexo; 

7.4 Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições 

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de 

acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste ETP; 

7.5 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada 

do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

7.6 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 

recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste ETP; 

7.7 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste ETP; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta dnas normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

7.8 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada 

um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

7.9 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

7.10  A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação 

da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja 

realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA – 

DASPENALIDADES (art. 92, XIV) da Ata de Registro de Preços. Se for declarada pelo fabricante a 

falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a 

responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei 14.133/2021; 

7.11 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1 Em razão das características do objeto a ser contratado, que permitem a sua divisão, o objeto será 

parcelado em itens. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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9.1 A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 

• Suprir as necessidades e demandas do município para o atendimento da população no uso de 

medicamentos; 

• Suprir as demandas e equipar os setores para que os servidores possam desempenhar suas funções 

de forma     adequada e ágil; 

• Possibilitar o melhor atendimento de forma organizada e adequada para auxiliar a assistência 

médico farmacêutica do munícipio; 

• Possibilitar melhor emprego dos recursos financeiros; 

• Melhorar a qualidade dos serviços prestados. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

10.1 Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser 

contratada. 

 

11. COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE 

 

11.1 Não aplicável. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 A presente cotação de valor, no montante de R$ 15.910.877,41 (Quinze Milhões e Novecentos e 

Dez Mil e Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Um Centavos), é realizada de forma prévia e 

meramente indicativa, com base em dados históricos de processos licitatórios anteriores, mais 

especificamente o processo nº 024/2022, que possuíam o mesmo objeto e itens similares. 

12.2 Ressaltamos que este valor serve apenas como referência inicial e que será objeto de uma análise 

mais detalhada pelo setor competente de compras da prefeitura. O referido setor realizará um 

levantamento atualizado dos preços de mercado, consultando fornecedores, realizando cotações e 

considerando fatores como variação de preços e inflação, de modo a estipular um valor mais preciso 

para a contratação. 

12.3 Portanto, a cotação apresentada neste momento não representa um valor definitivo para a 

contratação, mas sim uma estimativa preliminar que será devidamente ajustada após o levantamento e 

a análise técnica realizados pelo setor de compras da prefeitura. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 A aquisição em si deste tipo de produto não gera impactos ambientais diretamente, não sendo 

necessárias medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir. 

Porém, devem ser observadas as medidas para o correto descarte de embalagens e resíduos médico-

hospitalares conforme Legislação vigente. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

14.1 O Estudo Preliminar trouxe informações importantes acerca do Registro de preços para eventual e 
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futura aquisição de medicamento e material técnico hospitalar. Concluímos que este ETP evidencia que 

o Registro de Preços pretendido é viável e necessário para viabilizar o suprimento futuro da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Igarapé-Açu/PA, o objeto desse estudo possibilitará a execução de 

atividades administrativas indispensáveis para a consecução de serviços públicos, se mostrando técnica 

e economicamente viável.  

Pretende-se com a aquisição de medicamentos e material técnico hospitalar para a Secretaria Municipal 

de Saúde para melhorar o atendimento nos respectivos núcleos de saúde, bem como, mesmo de forma 

indireta, melhorar o atendimento dos usuários do SUS. 

A população bem atendida gera benefícios como a satisfação e interesse; já para os servidores 

beneficiados, gera uma melhor e maior produtividade pela qualidade de vida segurança. 

 

Por fim, cumpre informar que a presente contratação está em conformidade com as condições de 

mercado existentes e contém as especificações necessárias para a contratação. Além disso, foram 

consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da legislação vigente. 

 

 

Igarapé-Açu/PA, 16 de abril de 2024. 

 

Equipe responsável pela elaboração do ETP: 

 

 

Cynthia Augusta Moreira Gonçalvez 

Coordenador II – Central de Abastecimento Farmacêutico 

 

 

Jeffson Teixeira de Carvalho 

CRF/PA: 5266 

Farmacêutico - CAF 

 

                                                                                  

   De acordo: 

 

 

 

 

Antônio Claudio Barreto agalhães 

 Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº 080/2024 GP/PMIA 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A XXXXXXXXXXXXX, 

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ AÇU  neste ato denominado CONTRATANTE, com sede administrativa 

na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº XXXXXXXXX, representado 

pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, sediada na ..................................., doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Nº ITEM/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das constantes no Termo de referência o contratante obriga-se a: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;Cientificar a administração municipal 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.7.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.8.A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.9.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

7.10. Notificar os emitentes das garantias (quando houver) quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das constantes no Termo de referência o contratado obriga-se a: 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9. Paralisar a entrega, por determinação do contratante, que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 
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(2)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% do valor do 

Contrato. 

(3)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% do 

valor do Contrato.  

(4)Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 30% do valor do Contrato. 

(5)Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de IGARAPÉ AÇU, na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

do Município de IGARAPÉ AÇU, Mural dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Pará e nos 

veículos oficiais de comunicação, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de IGARAPÉ AÇU, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato Administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Igarapé Açu (Pa), XX de XXXX de 2024. 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ AÇU 

CNPJ 

 

 

 

 

___________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ 

CONTRATADO 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXXX 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ AÇU  neste ato denominado CONTRATANTE, com sede administrativa 

na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº XXXXXXXXX, representado 

pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXXXX,  processo administrativo n.º 

XXXXX, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual XXXXXXXXXXXXXXX 

especificado (s) no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Unid

ade 

Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garant

ia ou 

valida

de 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

01 (um) exercício financeiro. 

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1.Aceitarem cotar os produtos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

5.4.1.2.Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

IGARAPÉ AÇU, XX DE XXXXX DE 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ AÇU 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO  

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Qtd 

Máxima 

Qtd 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Qtd 

Máxima 

Qtd Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 
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